
1 - REI. ATORIO

'rrata-se de processo administrativo encaminhado a 4stc órgão consultivo, para análise cia

regularidade jurídica do proccdirncnto c da minuta de l'ldital dc Prcgão l':lctrônico, que tcm por

objeto a aquisição de produtos de higiene íntima, cnh conformidade com a l)clibcração ll'
078/2022 –-. Cl])CA/PR, no valor csünrado dc R$ 15.309,00.

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pcrtincnlcs à

prcscntc análise:

Por razões dc cconoluia proccssual, documentos nã4) nlcncionados no itcnl alltcrior scrãc
devidamente rcfcrcnciados ao longo do parecer.

11 o rclatório.

2 - liA FUNI)AMENT AÇÃO

i){)S 1,iMi'FLS DA ANÀl,iSE JUI iiI)ICA

1\ prcscntc manifcslaçãc; jurídica tcm o escopo dc assi+tir a autoridade asscssorada no conlro ic
prévio de legalidade, conformc art. 53, g>4.', da 1.ci nf 14.133, dc 1 '’ dc abril dc 202 1. l)cssil
maneira, não há determinação legal a impor a nscblização posterior de curnFrimcnto (ic
rccomcndaçõcs feitas pola unidade jurídico-consul lliv+. Na eventualidade dc o at.inlinistl-a Jo 1

não atcndcr as orientações do Orgão Consultivo, d+vc justificar nos autos as razõcs quo

cmbasaram tal postura, face o princípio da nrotivação #os atos administrativos.

Rcssaltc-se quc o exame aqui cmprccndido sc rcstringcaos aspectos jurídicos do proccdinl\:i tL-3.

cxcluídos, portanto, aquclcs Jc natureza crnincn-lcmcdtc técnica, o quc inclui o dctíl lhama}

do objeto da contratação, suas características, rcquisii+s c cspcci Reações. Com rciação a cs\N
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documcnto dc formalização bc demanda (ns. 02-04);
estudo técnico preliminar (nb. 06-12);
pesquisa de preços (ns. 14- 18);

mapa de formação de prcçoq (n. 28);
certidão corn considerações;a rcspcito da pesquisa de mercado ( 11

tcrnlo dc referência (ns. 30-+3);
justilicativa dc prioridade p&a contratação de MI)lt’s ( 11 s. 45-67) 1

minuta de edital com anexo] (ns. 68-1 oo);
indicação da disponibilidad] orçanlcntária (11 . 1 03);

ato do designação do prcgociro c equipe de apoio (11. 1 04);
lista de verificação da rcgul4ridadc processual (íl. 1 05- 111);

certidões dc adoção das min+tas padronizadas (ns. 05, 13. 44 c 1 o 1 )
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dados, parte-sc da premissa dc que a autoridade compc jente sc municiará dos conhccimcntos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às ncccsqidadcs da Administração.

I;cita a ressalva, passa-se à análisc cstritamcntc jurídica No presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PI, ANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI.

Nos termos do art. 37 do Decreto n.' 031, dc 24 dc maj-ço dc 2023, com a redação dada pelo
1)coreto n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o l)lano cIc Contratações Anual está dispcnsíld(>
para o cxcrcício dc 2024.

DA UTII JIZAÇ;\O
DE LICITAÇÃO

1)0 PREGÃO EI.ET 11(]NICO COMO MOI) AI,1 1) Al) E

=\

Vê-se que a escolha do l)rcgão Elctrônico, como modalibadc dc licitação, foi adcquada, pois o
bem a ser adquirido foi qualilicado corno comum pela bnidadc técnica (art. 6'’. XI[I, c art. 29

da I.ci n'’ 14.133, dc 2021, item 4 do cstudo técnico prol[min,Ir). I)cslaquc-sc que, à ]uz do alt.
6'’, XI.1, Lci n'’ 14.133, de 2021, somcntc é possível lici[ar o prcscntc objeto sob o tipo mel lcil
preço ou maior desconto.

DO SiSTEMA DE REGIS-1-RO DE PREÇOS

o Sistclna dc Rcgistro dc Preços - SRP
n(’ 034, dc 2023):

„,á „d„t,d„,p„,f„,„,i.Im,nt, (.rt. 64 do l)„rclc>

1 - quando, pelas características dd bem ou serviço, houver ncccssidadc ctc

contratações frcqucntcs;
11 - quando for convcnicntc a aquisiçãoi dc bcns com previsão de cntrcgas parcclilcllls
ou contratação de scrviços rcmuncradbs por unidade de medida ou cin rcgimc (lc
tarefa;

III - quando for convcnicntc a aquisiç#o de bens ou a contratação cIc serviços para
atendimento a mais de um órgão ou cntjidadc, ou a programas dc governo; ou

IV - quando, pela natureza do objc{o, não for possível dcíinir prcviamcntc t>

quantitativo a ser dclnandado pela Adi]inistração.

#n\\

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no itjm 13 do 1':studo 'l'écnico l)rclinli11ar
que o sistema de registro de preços não será utilizado, ur4a vez que sc pode dcnnir prcviamclrlc
o quantitativo a ser dcmandado pela Administração.

l)l.ANEJAMI4:NTO DA CON’rRATAÇÃO

l)ocumcntos necessários ao planejamento da contratt+ção

1)e acordo com a l.ci n' 14.133/2021. a Administração Pbblica dcvcrá produzir os documcntcls
abaixo durante a fase dc planejamento da contratação :

a) documcnto para formalização da dcdanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;

b
\

\
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d) tcrmo dc referência

Dito isso, percebe-se que os documcntos foram juntêÜos às ns. 02-43, com exceção doCs)
mapa(s) dc risco, porquanto dispensada a análise de riscds nos termos do art. 7'’, $ i- . do Dccrct(1

Municipal n.o 031/2023, c do art. 2'’, # 2a, do Decreto N+unicipal n.Q 042/2023, por sc tratar (IIt
contratação de objeto de baixa complexidade e baixo v4lor (item 10 do termo de rc!crência).

llmbora scjam documentos de natureza csscncialmcntc técnica, faremos algumas obscr\,ações
a título de oricntação jurídica.

l)ocumcnto para formalização da demanda c estudo+ p,cli„, i„„,cs: p,i„cipa is ,Icmc„ t„,

Da análise do l)ocumcnto dc Formalização da 1)cmanba, percebe-se que foram previstos (is
conteúdos do art. 6'’ do Dccrcto nc’ 031, dc 2023, cspccjalmcntc a justiíicativa da ncccssidi\ctc
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Itm rclação ao ltstudo ’l-écnico Preliminar, a 1.ci n'’ 14.133, dc 202 1 (art. 1 8, 1, c g 1 '’) e o 1)ccrcl(1

n' 03 1, dc 2023 cstabclcccm que a Administração dcvcrh elaborar estudo técnico prcliminar CitI

contratação .

lal documento foi dcnnido como a primeira etapa do blancjamcnto dc uma contratação. que
caracteriza o intcrcssc público envolvido, o problema a her rcsolvido c a melhor soll.lção. Cas(1

haja conclusão pela viabilidade técnica, sociocconômicb c ambicntal da contrataçã( i. o cstti(i( 1

técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da 1.ci n'’ 14.133. c 1c

2021 c/c art. 7'’ do I)ccrcto n'’ 031, dc 2023).

A área técnica deverá ccrtiiicar-sc dc que o estudo técnico prcliminar traz os conlcúc1(>s

prcvistos no art. 7', do I)ccrcto no 03 1, dc 2023. l)cstaÜuc-se, cm cspccial. que o art. 7''. g 1 '
do l)ccrcto n' 031 , de 2023 estabelece que os estudos p+clinrinarcs, obrigatorial11ci-1 1c. dcvcli-,c
conLcl

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problcl11:1

a ser resolvido sob a perspectiva dO intcrcssc público;
11 - demonstração da prcvisbo da contratação no plano de contratações

alrual, scmprc quc claboraclo, dc 1+10do a indicar o scu ali11hanlcnto c0111 c

planejamento da Adn1 in istração;
III - requisitos da contratadão;
IV - estimativas das quantidades para a contratação. acc>lnpanllíl(líis

das mcmórias dc cálculo c dos documentos que Ihes dão stlportc, tltlc
c<>nsidcl-em intcrdcpcndências com Dutras contrataçõcs, dc lrrocl(> a possibilit ,11

cconomia de cscala:

V - levantamento de mcrcaÜo, que collsistc na análise das a Itcrnílt iv:1

possíveis para a contratação, e justiHcat iva técnica c econômica da cscolllíl tit
tipo de solução a contratar, podcnd+), entre outras opções:

a) ser consideradas con+rataçõcs similares fcitas por otll rc)s %rgà ,1:

c cnticladcs, com objetivo de idcntiíicar a existência de novas Inctc)cloI’&iíis
tecnologias OLI inovaÇÕes que 1 melhor atcndalll às ncccssidadcÉ"~..\cli
admin istração= c
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ltvcntual não previsão de qualquer dos conteúdos dcs]ritos no art. 7', do t)ccrcto ll' 031. c 1c

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio do+umcnto.

No caso, vcrinca-sc que a Administração juntou o cstuc}o técnico prcliminar às ils. 06- 12.

Percebe-se quc rcfcrido documento contém, em geral, bs clcmcntos exigidos pelo l)ccrcto n'-

03 1 , de 2023.

Gerenciamento de riscos

C:abc pontuar que “Mapa de ltisctls” não se confunde com cláusula dc nlairiz €1c riscí 1, tl

qual scrá tratada quando da nlinuta dc contrato e é cDnsidcrada coIn(1 a carnetcli/adora CiI>

cquilíbrio econômico-nnancciro inicial do contrato, em que sc aloca. dc it>rn'la prévia c

acertada, a responsabilidade das partes por possívcl Ônus linancciro dccorrcntc cic cvcntt,::
supcrvcnicntcs à contratação. Assim, a idealização c elaboração do “Mapa dc RiscçJs'" não sup!’c

a ncccssidadc da Administração Pública. em momento Oportuno, discutir a rll:lil-iz tic riscí ts :
ser estabelecida no instrunlento contratual.

O G„,n,i.m,»t. d, Ri„„ „ m.1„i.Ii„,„ }„1. d„„,mi,+„d. “M,p„ d, Ri„„,”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi jun]ado aos autos, porqual-Ito dispcnsadit i
análise de riscos nc)s tcrmos do art. I'» , $ 7'’, do 1)ccrcto Municipal n.' 03 1/2023, c do arI, 2:’. g
2', do l)ccrcto MuniCi+)al n.'’ 042/2023, por sc trat4r da contratação dc objeto de\.b\qi,*~: 1

complexidade e baixo valor (item 10 do termo de rcfcr4ncia).
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b) scr rcalizada conbutta, audiência pública OLI diálc)PI
transparente com potenciais contra{adas, para coleta de contribtliçõcs.

VI - estimativa do valol1 da contratação, acompanllada, qllall( it
coubcr, dos preços unitários rcfc+cnciais, das memórias de cálculo c (1(is

documentos que Ihe dão supoltc, duo poderão constar dc anexo classiiicêldc)
se a Administração optar por prbscrvar o seu sigilo até a conclusão cIa

licitação ;

VII - descrição da soluçã4 como um todo. inclusive das cxigê11cills
rclacionadas à manutenção e à ass;i}tência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcclanlcnlo ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cm tcrnl(rs cIc

cconomicidadc c de melhor aprovqitamcnto dos recursos humanos. nratcria is
c financeiros disponíveis;

X - providências a serem aDotadas pela Administração prcviamcntc à

celebração do contrato, inclusive huanto à capacitação de scrviclorcs ou cIc

cmprcgados para fiscalização e gcqtão contratual;
Xl - contratações corrclatab c/ou intcrdcpclrdcntcs;
XII - descrição do possfvcis impactos ambientais c rcspcctivíls

medidas mitigadoras, incluídos rcduisitos dc baixo cons11mo cIc energia c (lc

outros recursos, bem como logísti4a reversa para dcslazimctticl c rcciclagcilt
dc bcns c rcí'ugos, quando aplicável;

XIII - posicionamcnto col+clusivo sobre a adequação da conLrat;lç
para o atendimento da ncccssidadca que sc dcstina.
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Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável 4 utilização do modelo de termo (ic
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídida, a nm de garantir o conteúdo mínillro
necessário, bem como a padronização e a celeridade n 4 análise (art. 19, TV, da I.ci n' 14.133
dc 2021)

Recomenda-sc, ainda, que as alterações realizadas 60 modelo padronizado de termo cIc

referência sejam destacadas visualmente c justificadas Óor escrito no processo (art. 19, 1 2'’. cií1

I.ci nc) 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da I.ci no 14.133, de 2021, dcnnc o termo de rcl'crência colllcl
documcnto necessário para a contratação de bens e sbrviços, que deve conter os scguintcs
parâmetros e elementos dcscritivos:

lim se tratando de compras, o art. 40, g I', da I,ci n' 1+. 133, dc 2021, dispõe quc o termo dc

referência deverá conter, além dos elementos previstos #cima, as scguintcs informações:

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional. dcvcndo scr
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, l.1. c/c art. 1 9

11, c g 2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021). \

\
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a) definição do objeto, incluídos sua n&turcza, os quantitativos, o prazo do contrato c
se for o caso, a possibilidade de sua prbrrogação;
b) fundamentação da contratação, qub consistc na rcfcrência aos cstudos técnicos

prcliminarcs correspondentes ou, qual+do não for possível divulgar csscs estudos. IiO
extrato das partes que não contivcrcm jin formações sigilosas;
c) descrição da solução como um todol considerado todo o ciclo de vida do ob.icLc):

d) requisitos da contratação;
c) modelo de cxccução do objeto, que dons;isle na dcfinição dc como o contrato dCVCE-

produzir os resultados pretendidos desDe o scu início até o scu cnccrralncnto;
D modcIo dc gestão do contrato, club descreve como a cxccução cIo objeto sci,
acompanhada c nscalizada pelo órgão lou entidade;
g) critérios de mcdição c dc pagamcnü
h) forma e critérios de seleção do fornéccdor;
i) cstimalivas do valor da contra{ação, acompanhadas dos preços unilút-il>s
referenciais, das memórias de cálculo é dos documentos que Ihe dão supoltc. c0111 L)>

parâmctros utilizados para a obtcnção dos preços c para os rcspcctivos cálculos. CjlIL’

dcvcm constar de documento scparadc] c classi ficado ;

j) adequação orçamentária

I - cspccincação do produto, prcl-crdncialmcntc conforluc catálogo clctrônico ,l,
padronização, observados os rcquisit(is de qualidade, rendimento, colnpalibilicli\(lc
durabilidade c segurança;
II - indicação dos locais dc entrega {los produtos e das regras para rcccbillrclllc)s
provisório e definitivo, quando for o c 4so;

III - especificação da garantia cxigidal c das condições de l-nanulcnção c ílssíslônciê
técnica, quando for o caso
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Nesse contexto, em análise eminentemente formal, kcrinca-se que o termo de rcl’crêncii

contcmplou, em geral, as exigências contidas na lcgisl4ção acima citada.

Apenas para rcgistro formal, destacamos que foram nxddos preços unitários máximos para ca(ia
item do termo de referência (art. 6', XXIII, '’i", art. 23, § I', I, da I.ci n' 14.133, dc 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificaÇões restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratIção constitui questão dc ordem técnictt

c administrativa, razão pela qual, não deve esta Procu[adoria sc pronunciar conclusivamclrtc
accrca do nlé1-ito (oportunidade e conveniência) da mo[ivação apresentada e das opções lcilt is
pelo administrador, cxccto na hipótese dc afronta a pre+citos lcgais, o que não nos paI-ccc sci (>

caso6

lnobstantc, obscrvc-se que são vcdadas cspccinca4õcs do objcto que, por cxccssivils.
irrclcvantcs ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm a cbmpctição ou sua realização (art. 9'’. cItI

1.ci no 14.133/2021 ). Portanto, o gestor deverá tomar aq devidas cautelas para as$çgyrí]Lglç its

cspccincaçõcs corrcspondanr àquelas essenciais à con{ratação, scm as quais não podcrão sci

atcndidas as ncccssidadcs da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale dcstacar que, caso as especificações somcntc possam ser atendidas
por uma quantidadc dc fornecedores considerada rcs4rita, deverá ser avaliada a pertinência
dc Ntirar ou llcxibilizar requisitos, de modo que se pod s;a mantcr apenas aq uclcs ctrnsidcl-t lclt)s

indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da ncccs+ária adjudicação por itens

Outro ponto rclcvantc diz respeito ao parcelamento dd objeto a ser contratado em licitações
IIm havcndo divisibilidadc dc naturcza técnica c cÜonômica, a regra geral é rcalizíll ;

adjudicação por itcns, tal qual previsto na Súmula TCL] n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item c llão por prcço global, llc)b

editais das licitações para a contrataçã4 dc obras, serviços, compras c alicnaÇÕcs. CrI.i(-

objeto seja divisívcl, dcsdc que não haja prejuízo para o con.junto (>LI colnplcxo c)11

perda de economia de escala, tcnd4 cm vista o objetivo de propiciar a illlrp!
participação de licitantcs que, cmbord não dispondo de capacidadc para a CXCCLlçãO.

fornccimcnto ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itc11s

ou unidades autônomas, devendo asl cxigências dc habilitação adequar-sc 8 cssi
divisibilidadc

No caso de compras, na aplicação do princídio do parcelamento. tlc\'crã(i
considerados (art. 40, V. ''b'’, g 2'’, 1.ci n'’ 14.133/2021

1 - a viabilidade da divisão do objcto ch lotes;
II - o aproveitamento das pcculi#ridadcs do mercado local, com vi)tds à
cconomicidadc, scmprc que possívÜl, dcsdc quo atendidos os parâmct\\ dc
qualidade; c
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111 - o dcvcr dc buscar a ampliação da competição e dc cvitar a conccnlração Lil

mercado

Ad„„,„i,, . p,,,,1,m,„t. „ã„ „,á „d.t„d. q„„r,d. (+t. 40, V, “b”, g 3', 1.ci n' 1 4. 1 33/202 1 )

I - a economia de escala, a rcduçãodc custos dc gcstão dc contratos ou a mdit>

vantagem na contratação rccorrlcndar b compra do item do mesmo í-orncccdor
11 - o objeto a ser contratado confjgurar sistcma único c intcgrado c houvcl- 2

possibilidade de risco ao conjunto do bbjcto pretendido;
III - o proccsso dc padronização ou dc cscolha dc marca levar a forncccdor CXCiLISi vt)

Dito isso, pcrccbc-se quc o objeto é subdividido cm itens, sendo observado o princípio cIc

parcclanrcnto .

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrat4çõcs

1 tm relação aos critérios e práticas de sustcntabilidadc(art. 5', art. 11, IV, art. 18. 11 '’, Xii
B2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), dcvcrão scr tomados os [uidados gerais a seguir, inclusi\,c p(>1

meio da priorização dc aquisições de produtos recicladOs c/ou recicláveis (art. 7Q, XI. da I .ci ll'
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas obj4tivanlcntc no instrulncnto convocatório c(>lllc

cspccincação técnica do objcto, obridação da contratada ou rcquisito prcvislo CI1-1 1,'

especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) vcriHcar sc os critérios e práticas pycscrvam o carátcr competitivo do certame

Assim, as especificações devem conter critérios de bustcntabilidadc ambiental. devendo :

Administração formular as exigências de forma a não ijrustrar a competitividade

Sc a Administração entender que os bcns não se sujci+am aos critérios dc sustcnlabilidadc (:1

que as especificações rcstringcm indcvidamcntc a 4ompctição cm dado mercado, d_ç\yri’!

aprcscntar a devida justificativa.

f,+-\

Fcitas essas considcraçõcs, verifica-se que a Administ[ação fez constar, Ilo itct'n 12 do CStLIC!(

técnico preliminar, a previsão de impactos ambientais + das possíveis medidas nlitigadoras

’1*aI análise, pois, compete a unidade rcquisitantc, não bat)endo ao parcccrista realizar juízo cic
valor acerca da existência, ou não, dc impactos ambi#ntais a serem tratados, boni colrlo. cl 1, F.

medidas a scrcrn adotadas caso vcrincada sua possívclincidência,

Do orçarncnto dh contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração! elaborar planilha detalhada coin
consolidação dos quantitativos c prcços unitários c lodal da contratação (art. 6'’. XXIII$„.p líllri

"i'', art. 18, TV, c g 1 '’, VI, da T.ci n'’ 14.133/2021). \ \

\\
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'Fcndo cm conta a natureza estritamente técnica do or{amcnto, a adequação da mctodologiil
cmprcgada para estimar o valor de mercado do objeto cDntratual dcixará dc ser exam i nada }lt11

esse órgão jurídico, posto scr atribuição não afeta à forn+ação jurídica e ao prisma do exame clí\

cstrita legalidade.

Ressalta-sc, contudo, que a pesquisa de preços dcvcrá scr executada dc acordo com o 1)cçrçto
n.'’ 036. dc 2023.

Vcrinca-se quc foram estimados os custos unitário c to+al da contratação, con['orluc consta ci(1

termo de referência, a partir dos dados coletados por meio dc pcsquisa dc preços cfctuaclt
diretamente com potcnciais forncccdorcs.

Oricnta-se, contudo, que nas licitações futuras, se prdcurc ampliar/divcrsilicar as íontcs dc
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.o 036, dc 2023, dc forma a se criar uma cesta cIc

preços ideais.

l)csignação formal do pregociro e da equipe de apoi(

Por nm, tal cxigência foi atcndida, pois houve a julltada, às Ils. 104, de cloctlnlcnLo cll„
comprova a dcsignação do prcgociro c da equipe de apoio (art. 8D, gg 1'’ c 5'’, da 1.ci 11

14.133/2021 c l)ccrcto n'’ 032, dc 2023).

bA PAR'ricii)AÇÃO DE ME, EPP E cooi)ERA’r+vAS

O Decreto n'’ 162, dc 4 dc dezembro de 2015 prcvê [ratamcnto favorecido, diicrcnciado c

simplificado para as microcmprcsas c empresas de pcqÜcno porte nas contrataçõcs públicas ctc

bcns, scrviços e obras.

o art. 6' do referido l)ccrcto cstabclccc que, nos itcnsou lotes de licitação cujo valor cstc.iiI

abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a particidação no processo licitat(’)rio de\,c scr

cxclusivamcntc dcstinada às microcmprcsas c cmprcs4s dc pequeno porte. Nas conlrataçõcs
com prazo de vigência supcrior a 1 (um) ano, scrá considerado o valor anual do c011trato p:lli
aplicação .

/++'-

1)or outro lado, prevê o art. 8' do I)ccrcto n' 162/2015 que, na aquisição de bem dc nature7.:

divisívcl, quando os itens ou lotes de licitação posquírcm valor cstimado stlpcrior a 11$

80.000,00 (oitenta mil rcais), deverá ser rcscrvada cota de até vinlc c cinco por ccntc) do ob.ict(

para a contratação de microcmprcsas c empresas de Ócqucno porte. Os órgãos c cnlidacl,'s
contratantes poderão deixar de obscrvar as cotas rcscrqadas quando justificar a cxistência cIc

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complcxq do objeto.

1 lá, ainda, brcvisão facultati va dc estabelecimento, nos ]nstrunlcntos convocatórios:

. de exigência dc subcontratação dc hicrocmprcsas ou cmprcsas dc pcqt[Cho PL)1-tl

nos termos do art. 7'’ do 1)ccrcto n'’ 1 6], dc 2015;
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, de prioridade de contratação de hicrocmprcsas c clnprcsas dc pcqucno pOI-IL

sediadas local ou rcgionalmcntc, até ollimitc dc dcz por cento do Inclhol- preÇO VIi liclt

nos termos do art. 9', II, do Decreto n+ 162, dc 2015

Rcgi,t,c-s, que ., t,ata„„„los dif„„,ciados prcvistosno presente tópico também sc aplica111

às cooperativas com rcccita bruta equivalente à das cr4presas de pcqucno porte, por iorçíl elo

art. 34 da Lei n'’ 1 1.488J de 15 de ]Dnh.Q.de 2007,

Por amg os tratamentos diferenciados devem scr aÚstados quando incidente alguma ctzl$

situações previstas no art. 10 do I)coreto Municipal 1]' 162, dc 2015, o quc r':qu::r a dcvici tl
justificativa. Dispõe referido artigo :

AH. 1 o. Não se aplica o disposto nos art, 6' ao art. 8' quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos cnqL121ClradOS coli 1(

micrc)empresas ou cmprcsas dc pcqÜcno portc scdiadas local ou rcgionttlnlclltc
capazes de cumprir as cxigências estabelecidas no instrumcnto convocíttót-io;
11 - o tratamento difcrcnciado c simplificado para as lnicrocmplcsas c as clnprcsas cIc

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou rcprcsclrtar pl-c.jul/.(.

ao conjunto ou ao complexo do objctb a scr contratado, justificadamclrlc;
III - a licitação for dispensável ou in+xigívcl, nos tcrmos dos arts. 24 c 25 da 1.ci n':

8.666, dc 1993, cxcctuadas as dispcjnsas tratadas polos incisos l c 11 elo captll LIC

referido art. 24. nas q11ais a col+pra dcvcrá scr Feita prcfcrcllcÉallnc11lc

microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucnb porte, observados, no quc cotlbcl-. LiS incisc>s l
Il c IV do caput dcslc artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado } simpliíicado não for capaz cIc alcill\çí Il-
justincadalncntc, pclo mcnos um dosobjctivos prcvislos no ari. 1 '’,

A

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa dd valor da contratação da 1.otalidaclc LIC:S

litcns não ultrapassa R§ 80.000,00 (oitenta mil rcaiq), devendo, a princípio, o ccrlanrç

direcionado a participação exclusiva de microcmprcsa+ c cmprcsas dc pcqucno pc)rtc.

Compulsando o edital, constata-sc que o itcm 2.5 dispi)c cxprcssamcntc que a pnrlicipação. n(1

certame, é exclusiva a micrc)empresas c cmprcsas dc bcqucno porte, nos termos do art. 48 c 1:

1.ci Complcmcntar n(’ 123, dc 1 4 dc dczcmbro dc 2006, dc sorte quc não há obscrvílçôcs a SCICII
feitas

in\

Registra-sc, ainda, que ó item 2.7 do lidita1 prevê a drioridadc dc contratação para cmprcstls
sediadas no âmbito da microrrcgião 022 - lolcdo, nos t4rn'los do art . 50-A da i .ci (:o lnp icnlcnt iii
Municipal n.') o 12, dc 29 dc outubro de 2009

I'al prática, pois, encontra cxprcsso respaldo legal, cst4Indo prcvista no g 3'’ do já citado art
da I.ci Complcmcntar n.' 123/2006, quc dispõc quc ['os bcncHcios referidos no cal)ut clcstc

artigo poderão, justincadamcntc, cstabclcccr a prioridaDe de contratação para as luicrocmprcs its

c cmprcsas dc pcqucno porto sediadas local ou rcgiobalnrcntc, até o limitc dc 1 0% (dc/ pt) 1

cento) do melhor preço válido

Sobre o assunto, a l)irctoria dc Contas Municipais do ’[ribuna! dc Contas do ICsta(lo cIo=VR-1111:i

cm análisc dc consulta formulada polo Município de Mercedes, através da Instrtlç\\ 11.'

2346/15-1)CM, posicionou-sc no scntido dc que o termo “justiiicadamcntc’', prcvist(;\\It
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referido parágrafo, deve ser intcrprctado como a busca de ao menos um dos objetivos dispos Ic>s

no caput do art. 47 do mesmo diploma legal, quais #cjanl: promoção do dcscnvolvimclllc)
econômico e social no âmbito municipal e regional, 4 ampliação da eficiência das políticíis
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Tal posicionamento, pois, 11)i adota( 1(i

expressamente na prolação do Acórdão n.o 877/16 – Tribunal Plcno, relativo a citada consult11.

que possui efeito vinculantc c constitui prcjulgamcnto dc tcsc.

ConIormc justificativa constante dos autos (ns. 45-67), +crinca-sc que o bcnclício cstabclcc icI(

tcm por objetivo a promoção do desenvolvimento ccodômico c social no âmbito 111U11iCipttl c

regional, isto cn1 face da constatação da expressiva partibipação das microcmprcs;as c cmpl-cs lls

de pequeno porte na geração de empregos no Municípi(] c microrregião, donde restar atcnd icI,)

ao nlcnos CIn tcsc, o requisito legal para sua utilizaÇão.

Quanto ao tema, de sc consignar, por nm, que a dclimitaÉão do espaço gcográiico dc incidênc;11

do benefício é cstabclccido pelo art. 50-B, III, da T.ci COmplementar Municipal n.'’ o 12, dc 2(J

de outubro de 2009, com a rcdação dada pela I.ci Con+plcmcntar Municipal n.' 073. dc 4 ctc

junho de 2024, correspondendo a Microrregião de ’lolcdo, assinl dcíinida pclo InstiltÉt(>

13rasilciro dc Gcograna e I':statística.

DAS MINUTAS PADIIONIZADAS – EI)l'rAI. E cd)NTRA'I-O

Rcconlcnda-se a utilização das lninutas disponibilizada; pela 1)rocuradoria Jurídica. con I'or11~lc*

art. 19, IV, c g 20, c/c art. 25, g 1 '), da 1.ci nQ 14.133/2021, bcm como que as alterações rctllizílclits
nos nrodclos sejam destacadas visualnrcntc c justiíicadas por escrito no processo (art . 19. 1 :'’
da 1.ci n') 14. 133/2021).

A padronização dc modelos de cditais c contratos l medida de cíiciência c cclcl’icltlc il
administrativa.

/''\ Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada deta Procuradoria Jurídica, 11c) prcscl-llc
caso, ao tempo cm que revela ser mcdida dc cnciência, hcaba por restringir a análisc jurídica í1

ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a rçvisão c a &nálisc minuciosa de cada cIáusula cli1

minuta trazida, pois tal mcdidd iria, na vcrdadc, de cdcontro à nnalidadc prctcndida c(1111 :

padronização .

Os requisitos c elementos a serem contcmplados na mibuta dc edital são aqueles previstos 1-,t)

art. 25, caprI 1 , da 1.ci n' 14.133/2021, com as devidas bdaptaçõcs às cspccillcidadcs dc ctt(lí1

contratação .

No caso, vcrilica-sc que a Administração utilizou o nIodeIo da minuta disponibilizado 11,:: 1

1)rc)curadoria Jurídica: l)ocumcnto dc l"ormalização dc 1)cmanda; I':studc) 'lécnico l>rcIimi11111

'!crmo dc Rc lcrência, lldita1 dc Pregão c Contrato, conf{)rmc ccrtiíicação processual às Ils. o i
13, 44 c 101

DA DISPONIBII.IDADE ORÇAMEN'I'Ál iTA
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No presente caso, cm atc,„ção ao art. 6', XXIII, "j", c/c +t. 18, caput, da T.ci n'’ 14.133. dc 202 i
consta às fl. 103 a declaração do setor compctcbtc acerca da previsão dos rccursc)s

orçamcntários necessários para fazcr face às despesas decorrentes da futura contratação. coilr r

indicação da respectiva rubrica.

Alcrta-se 7 ainda9 para a necessidade de juntar ao 4ito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de cmpcnho suncicntc para o supol-lc
nnancciro da respectiva dcspcsa, cm atenção ao dispobto IIO art. 60 da 1..ei n'' 4.330, de _1_ 7.. ci 1

março de 1964.

Ncccssário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I c II, da 1...ei ComÜJllcntat_IJ.
1011 dE_4 de maio de 200D, somente será ncccssárid) se as dcspcsas que amparam a ílçã(,

orçamcntária cm apreço não forcm qualincávcis como +tividadcs, mas, sim, como projetos. islc)
é 9 sc não constituírcm dcspcsas rotinciras, como cstal}clccc a Orientação Norlnati va /\Cil J 11

52/2014 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras dct adn$nistração, já previstas no Olçclme11io t
destina.d.as à manutenção das ações governa.men lais breexlsten tes, dispensam CIS exigênci( t.\

previstas nos incisos l e II do art. 1 6 da 1.ei Comptenr+tIa.r rf 101 , de 2CJCIO'’).

,p+ikb

Neste sentido, rcgistra-se que consta das ns. 102 c{rtidão dando conta quc a contrataçü(
pretendida se trata de dcspcsa administrativa considcrdda ordinária, já prevista no orçanrcnlo c
destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo quer csta dispensada a juntada aos autos dc JS

documentos indicados no art. 16, 1 c II, da I.ci de Rcsdonsabilidadc Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAI. E DA 1,El 1)E A 4ESSO À INFO RMAÇÃO

Conforme art. 54, cupu1 c gl', c/c art. 94 da 1.ci n' 14.h33/2021, é obrigatória a divtllgaçãc) c 1

manutenção do intciro tcor do edital de licitação c do4 seus anexos c do termo ctc contrato 11(

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicaçbo dc extrato do edital no i)iÚlio OliCil li

do Município, bcm como cm jornal de grande circulaçho.
/'-n'\

No caso, deve ser obscrvado o prazo mínimo de 08 (dito) dias úteis, contados a p:ll-tir da ciatí
dc divulgação do cdital dc licitação, para a aprcscbtação das propostas c lances. qualILIc

adotados os critérios de julgamento de menor preço o+ dc maior dcsconto (art. 5$, 1, “a”, 1,c;

n(J 14.133/2021).

1)estaca-sc também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória
disponibilização no Portal Nacional de Contrataçdcs Públicas (PN( I1)) dos cloculEcrltt)t
claborados na fase prcparatória CIuc porventura não t+nham integrado o cdita1 c sells anc:~1c)s

conformc dctcrmina o art. 54, g 3'’, da I,ci n' 14.133/2021.

Registra-sc, entretanto, que por força do 1)coreto n.' 1+5, de 18 de outubro de 2023, nos tcrnlí.IS

que faculta o art. 176, fII, da 1.ci n.' 14.133, dc I' dc fabril dc 2021, o Município dc Mcrcctlc>
optou por não adotar o Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PN(:1)) por ori 1. ICnqutl11 lc

não adotado cxprcssamcntc o Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas (1)NCI)).

providências quc dcmandarcm divulgação por tal mei$, prcvistas nos 1)ccrctos municipa R$1Llc

rcgulamcntam a l.ci n.' 14.133/2023, em especial o I)+crcto Municipal n.'’ 032. dc 24 dc m;\ (
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dc 2023, Dccrcto Municipal n.' 033, dc 24 dc março dc2023, I)ccrcto Municipal n.'’ 034. (lc :4
dc março de 2023, 1)coreto Municipal n.a 035, dc 24 d 4 março de 2023 c o l)ccrcto M unicip;1
n.'’ 040 dc 24 de março de 2023, deverão ser cfctivada4 na forma do parágralo único do arti pc

primeiro do l)ccrcto n.'’ 175, dc 2023. Conlira-se:

Art 1'

Parágrafo único. ltnquanto não a[lotado o I)NCI), a Administr:tção i)irctil
autárquica e fundacional do Muni4ípio dc Mercedes. deverá:
I - publicar, em diário olicial qlctrônico, as informações qtlc a l .ci 11,'

14.133/2023 cxigc que scjam divulgadas em sítio clctrônico oíiciêll. ild111iticlí

a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dd)s documentos em suas rcpíll-lições, vc(1:lci:

a cobrança de qualquer valor, salVo o referente ao fornecimento de CditIll tII
de cópia de documento, quo não será supcrior ao custo de SL-la rcprc)dLIÇí-ic

grá fica .

diBnb\

Ademais, de acordo com a 1.ci llstadual n.' 19.581, dc 104 de julho dc 201 8. c c0113 o Acúrclâc
n.') 2210/22 – Tribunal l)lcno. do ’J'ribunal dc Con las do IIstado do l)araní'1_ Licvcrt’1 srl

di,p„„ibili„,d„ . i„t,g„„ d„ p„„„„„ Ii,it.16,i., ,m t,„+p. „,.1, „. ,it, . Ii,i„i do M llni,íric).

3 - CONCiJUSÃO

lim face do exposto, manifesta-se csta brocuradoria peja RE(; U 1, A liII) A 1) E , JU i1 t IJI C/\ tic

proccdimcnto subnlctido ao exame desta unidade consbltiva, rcssalvado o juízc) dc mérito cit

Administração e os aspcctos técnicos, econômicos c nhancciros, quc cscapanr à alrálisc dcslc
órgão

Orienta-sc, contudo, que nas licitaçõcs futuras, se prdcurc alupIiaddiversiiicar as it)ntcs ci

pesquisa de preços, na forma do 1)ccrcto n.o 036, dc 2023, dc for lira a se criar ul11íl ccst:1 Cil

preços ideais.
/'b-

11 o parecer, passível de ser censurado por outro cntcndibcnto que, dcvidamcntc i-un(iatucntaLi

comprovc mclhor rcsguardo aos interesses do Municípi 4)

Mcrccdcs-i)R, }0 dc j unh(] de 2024.

Geo/’aA% ira de betto
PRO(MIÀI)€)11 .IURiI)iCO

OAB/P 11 52531
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Parecer n.' 105/2024

Mercedes, 24 de junho de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejament,, Adr„i.i,t„ção , +i„,„ç„,

Considerando as informações apresentadas por Vdssa Senhoria, AUTORIZO o
Processo Licitatório n'’ 105/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.o 38/2024,
que tem por objeto a aquisição de produtos de higiene [íntima, em conformidade com a

Deliberação n' 078/2022 – CEDCA/PR. 1

Encaminhe-,e a, Setor d, Li,it,çã, p„, „ p„qidê„,i„ „„„,á,i„.

LAERTON ==: rn:iN
WEBER:0453 WEBER:04530421588

1(1h•B) JC11+ 1l2 1 l9 l8 l8 ::! ! :1 j 9: :1Fg1• 21

Laerton Weber
PREFEITO

1

DE: LAERTON WEBER – Prefeito !

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. 4 Finanças

1

1

\

1
1
\

1

\

l

l
1
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Município dê Mercedes

Estado dd Paraná

P@itat de Pregão Eletrônico rf 38/2024
Processo Licitatório. n'’ 105/2024

ina

PREGAO
A

ELETRONICO
38/2024

CONTRATANTE (UASG)

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 9855b1 )fn\n

OBJETO :
Aquisição de produtos de higiene íntima, em conformidade com a
Deliberação n') 078/2022 – CEDCA/PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 15.309,oo (quinze mil, trezentos e nove rebis)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/07/2024 às 08h00min (horário de Br+sília)

LOCAL: Portal de Compras do Gov,rn, F,d,r,1 – hüpb,//www.g,„.b,/„,„,p„,/pt-b,

'n\.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADÁS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPj 95.719.373/0001-23
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Município dI Mercedes

Estado d Paraná

1,ital de Pregão Eletrônico n'’ 38/2024
Processo Licitatório n'’ 105/2024

MUNICÍPIO DE MERCED
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAI 'Ão

,S – PR

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 38/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU ÉPP’s com PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA ME’s E/OU EPP’s SEDIAÜAS NA MICRORREGIÃO 022 -

TOLEDO

Torna-se público, para conhecimento dos i&teressados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. OswaÉdo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro Hesignado pela Portaria n' 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma QLETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação ablicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

n\

Data da sessão: 08 de julho de 2024.
Horário: 08ht)Omin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://w
Modo de disputa: ABERTO

’w . gov.br/compras/pt-br

Neste certame há prioridade de contratação para as m\croempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no âmbito da microrregião 022 - Toledo,\nos termos do § 3'’ do art. 48 da Lei
Complementar n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, e\ do art. 50-A da Lei Complementar
Municipal n.' 012, de 29 de outubro de 2009, beneÀcio que se estabelece em face das

peculiaridades locais e regionais, com vistas a pyowlodão do desenvolvimento econômico e
social no âmbito wluyücipal e regional. Para Dns d€ estabelecimento da prioridade de
contratação, entende-se como microrregião 022 - Toled(;-, aquela assim definida pelo Instituto
Brasileiro de GeograPa e Estatística - IBGE (Art. 50-B, IN, da Lei Complementar Municipal n.'’
012, de 29 de outubro de 2009, com a redação dada pela\Lei Complementar Municipal n.' 073,
de 4 de junho de 2024).

zq\

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição be produtos de higiene íntima, em

conformidade com a Deliberação n' 078/2022 – CEDCA/HR, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabeja constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens f+rem de seu interesse.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados quÊ estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores + SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçõbs exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebi+mento das propostas.

2.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmebte pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propos[as e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação pGr eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a ekatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atuajizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à codreção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuali+ados.

2.4. A não observância do disposto no item anteri4r poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. No presente Processo Licüatório a participação é\xctus iva a microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Comple\nentar n' 123, de 14 de dezembro de
2006

in\

n\
2.5.1 . A obtenção do ben,$,i, , q„, „ „,/é[, , it,m „,t,„i,, $,, 1i„„it,d, à,
micyoempresas e às empresas de pequeno porte que] no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com h Administração Pública cujos valores
somados extrapotem a receita bruta máxima admiti4a para Dns de enquadramento como
empresa de pequeno porte

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as dicroemprcsas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no ar figo 16 da Lei n' 14.1337 de 20219 para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e p 4ra o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nD 12], de 2006 e do Decreto Municipal n.'
162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

2.7. As microempresas e empresas de pequeno po 4e sediadas no âmbito da microrregião

022 - Toledo gozam de prioridade de contrata+ão na forma do § 3' do art.. 48 da Lei
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Complementar n.' 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei

Complementar Municipal n.' 012, de 29 de outuHro de 2009.

2.7.1,Para fins de estabelecimento da prioriddde de contratação, entende-se como
microrregião 022 - Toledo, aquela assimi definida pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE (Art. 50-Bl III, da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012, de 29 de outubro de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar
Municipal n.a 073, de 4 de junho de 2024)

2,7.2. Terá prioridade de contratação a microelbpresa ou empresa de pequeno porte
sediada na microrregião 022 - Toledo quê ofertar proposta de preços até 10%

(dez por cento) superior ao melhor preço válido.
2.7.3.Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou maIs propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei h.a 14.133, de 2021, e no art. 38 do
Decreto Municipal n.'’ 033, de 2023, será [ealizado sorteio em ato público para
seleção do futuro e eventual contratado.

2,7.4.Havendo mais de 01 (uma) microempres# ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que tdata o subitem 2.7.2, proceder-se-á a
classificação das mesmas, em ordem cdescente, a fim de Ihes assegurar a

prioridade em caso de inabilitação da in{ediatamente melhor classificada. As
demais propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem
crescente .

2.7.5.Não havendo a participação de microemdresas ou empresas de pequeno porte
sediadas na microrregião 022-Toledo ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que t[ata o subitem 2.7.2, ou venham a ser

inabilitadas, será o melhor preço válido dantido para fins de futura e eventual
contratação .

2.7,6.Não se aplica o disposto no subitem 2.1.2 caso o melhor preço válido for
ofertado por microempresa ou empre+a de pequeno porte sediada na

in'\

fn'\

microrregião 022 - Toledo.

2.8 Não poderão disputar esta licitação :

2.8.1 aquele que não ,te„d, à, ço„diçõ„ d„t, Edit,1 , s,uCs) a.,,o(s);

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou db projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou forn+cimento de bens a ele relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, re4ponsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o aukor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinc4 por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 4 licitação vcrsar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
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2.8.4. pessoa física ou jurídica que se enc8ntre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natur4za técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão oh entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na FIscalizaÇão ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coli&adas, nos termos da Lei n' 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

'-n\

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) dnos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõ4s análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisllação trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio,
Referência ;

conforme item 12 do Termo de

2.8.10

condição;
O,ga„izações d, S,,i,d,de Ci„iI d, I„t„,+„ Públi,, - OSCIP, ,t„a„do „„sa

2.8.11, Não poderá participar, direta ou indiretam4nte, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercíbio ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a maté}ia, conforme $ 1' do art. 9' da Lei n'
14.133_ de 2021 .

,n-\

2,9, O impedimento de que trata o item 2.8.4 será tambÉm aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuitb de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ob coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a s&u serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão Óarticipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou Üe gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entid4de.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empr4sas integrantes do mesmo grupo
econômico .
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2.12, O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a li]üação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do Órojeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos de+ais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito De projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estranbeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrabartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancibnadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1.

+--\

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se h terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessOria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3.1 . Na pre,ent, licitaçã,, a /„„ d, h„büit„çã, ,À,d,„ã ,s /„„, d, ,p„„„,.t,çã, d,
propostas e lances e de julgamento,

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por deio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de abresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido# no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 4 percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante d4clarará, em campo próprio do sistema,

que

o\

3.4.1, está ciente e concorda com as condições 4ontidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a int4gralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição F4deral, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nÓs termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de ,ua ent„g, ,m d,fi„iti„, , q„, c„mp„ pl„„m,.te o, „q„i,itos de

habilitação defInidos no instrumento convocatório;
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhb noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7'), XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalh4 degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. I' e no inciso III doart. 5' da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargob para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e cmoutras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá dbclarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidbs no aúigo 16 da Lei n' 14.133, de
2021

,b\

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, e4presa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 40 sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complemebtar n' 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 4rts. 42 a 49, observado o disposto nos

#§ l'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de dicroempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosse#uimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for cx4lusiva para microcmprcsas c empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenhs produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Cbmplementar n' 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções
previstas na Lei n':’ 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a prbposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de probostas e lances e de julgamentop os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sist#ma, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorre+á somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os do4umentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, apób a fase de envio de lances.

n\
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade ]o sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentÜal de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferençd de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermedbários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistbma, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acjma.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto n4al máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disput#, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornbcedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já r4gistrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior descdnto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Ônal máximo paramctrizado na forma

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrith e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

/'\

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da li{itação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se resdonsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens elbitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

/#'\

3.15, O licitante deverá comunicar imediatamente do provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seéurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1 .3 . valor unitãrio e total do item;

4.1 .2. Marca;

4 'q .3 . Fabricante ;
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4.2, Havendo qualquer discordância entre a describão e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevale&rá a descrição e unidade de medida
constante no EditalfTermo de Referência

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na prop4sta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todosl os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e qu#isquer outros que inçidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

''-\', 4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, duanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistjndo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro bretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o rec4lhimento de tributos cm percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à [média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inscridb na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislhção vigente.

5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.' 1281 de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municídio a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, paja identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses 4m que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-l4, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a reteÜção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Merced+s, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLt – não serão objeto de retenção na

fonte pelo Município, suas autarquias e fundações ] não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

o\

AB. Na presente licitação, a Microempresa e a Em&esa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdbde do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nOs seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necebsários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, qu4ndo requerido, sua substituição.
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4.9.1, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços 4áximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de major desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preç4s máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitánte, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento cOntratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações re}lativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputandb-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionada4 pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribu4al de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes conscbuências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos resp4nsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de bão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acord ds coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissi4nais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classifica}ão Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamen Io do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigenje, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 05/06/202,

'n\

P +\

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemen+e de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas abós a ocorrência da anualidade.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICXÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticdmente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste [dital.

5.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a propobta ou os documentos de habilitação?

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até + abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troc4 de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

''n\

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão 4ncaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inforldados do seu rcccbimento e do valor

consignado no registro.

5.5 O 1,„„ d,„„á „, ,f„t,d, p,1, ,,1„ „„itá,i, d, iq,m.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivo], observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de va/dr inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sisten+a.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pe[centuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em rchação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0, 7%. Ü1m décimo por cento )

n\, 5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ü[timo lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese delancc inconsistente ou inexequível.

5.10 O procedimento seguirá de aco,d, ,om o mod, d, 4isputa ,d,t,d,.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lancos no dregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e suces+ivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá du 4ação de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando hoÜver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lancds, de que trata o subitem anterior 1 será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quehouver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermcdiár+os.
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNHJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 11



Pag Ass

::4

Município dê Mercedes

Estado dd Paraná

Ebüat de Pregão Eletrônico rf 38/2024
Processo I.{citcltóri.o n'’ 105/2024

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabejecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ord4nará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5,11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento)] o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para + definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediáriosn\

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregãb eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e suqcssivos, com lance final e -fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá dUração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fecham4nto iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatorialbente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem abterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os dab ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final [ fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem subra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melh4r lance.

n\ 5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas cbndições defInidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordemde classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco binutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5'12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nUs itens anteriores, o sistema ordenará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valodes.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no bregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e abalo”, poderão paNicipar da etapa abeúa sohente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de descontoe os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitabtes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrbgações.
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) proposta4 nas condições dcnnidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três heIhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duràção de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando hodver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lance4, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediári+s.

r\

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabélecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordehará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação

5.13,5. Definida a melhor proposta, se a diferença dm relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para adennição das dcmais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subi[ens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesml

recebido e registrado em primeiro lugar.

valor, prevalcccndo aquele que for

F\

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitante4 serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do jicitante.

5.17, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decor+cr da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitant4s para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o bregociro persistir por tempo supe,tor
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sbmente após dccorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participa8tcs, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação .

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá co] o valor de sua proposta

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçbo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, ser 4 efetivada a verificação automática,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identincará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte p#rticipantes, proccdendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n' 123

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores .

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microebprcsas c empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por centO) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colbcada.

5,20,2. A melhor classificada nos termos do subiteÚ anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamentb em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos control4dos pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de peqbeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serjo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se cnc4ntrcm naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o ex+rcício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

'6\

5,20.4, No caso de equivalência dos valores 4presentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos hntervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechadl

5.21.1. Ilavendo eventual empate cntrc propostas du lances, o critério de dcsempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 202 1, no#ta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitanteb empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

de\
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5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de prog}ama de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21 '2. Pcrsistindo o empate, será assegurada prebrênc,ia, succssivamcnte1 aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do EstaÜo ou do Distrito Fedcra1 do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distdital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;,+\

5.21.2.2.empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no des+nvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitighção, nos termos da Lei n' 12.1 871 de
29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo Ol

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais

do julgamento .

)ública, na hipótese da proposta do

inferior ao desconto definido para a
antajosas, após definido o resultado

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os debais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o drimciro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propost4 permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

o\
5'22.2. A negociação será realizada por meio do sistbma, podendo ser acompanhada pelos
demais liçitantes.

5'22.3. O resultado da negociação será divulgado a tbdos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro soliGitará ao licitante mais bem €1assificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance o$rtado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos coliplementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresen jados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de 6ompra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução c$ntratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações rehetidas para o mesmo.
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5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo ebtabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo b prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verjncará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei na 14.133/2021, legislação borrelata e no item 2.88 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça 4 participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

n\

6.1.1 SICAF;

6,1,2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncasc Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspàrencia.gov.br/sancoes/ceis

6.1,3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas –CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparençia.gov.br/bancoes/cnep);

6,1,4. Cadastro Nacional de Condenações

Administrativa, mantido pelo Conselhl

.www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.bh1

jíve is por Atos
Nacional

de Improbidade
Justiçade

9

n\
6,1,5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integfado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal dd Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar {om o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6,2. A consulta aos cadastros será rcalizada cm nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 1 2 da Lei n' 8.429, de 1 992.

6,2.1. Para a consulta de licitantes pessoa juríd]ca poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Cobsolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov .br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a 4xistência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar sc hoÜve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indireta
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meib dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifes+ação previamente a uma eventua1

desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitan Ie será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaçãb e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de babilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em brimeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro v+rincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

in\,

6.6. Verificadas as condições de participação e de utijização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro luÉar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipuladO para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de dão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entr+ as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções boletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração :

6.7.1, [indi,,r os acordos, dissídios o„ con„enções ,oletiva,1 ;

/\ 6,7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçbo contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convençdes coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6-8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contiÜas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perma4ccercm acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade dem,n,t„d,, b„,„d, ,,igid, p,1, Ad,.i„i,t„çã,;
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6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

6,9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de ihcxequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pel4 Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tra[a o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7-\

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes 4e justificar o vulto da oferta.

6.10, Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empr4itada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização ho sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitár]o, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela s&per ação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão c4nsideradas inexcquíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cin+o por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

/+x 6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante Çencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Abministração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo day demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.11, Se houver indícios de inexequibilidade da propostade preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6,12. Caso o custo global estimado do objeto licitadb tenha sido dccomposto cm seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custose Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro luáar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adc4uados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.
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6,12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

a apresentar à Administração, por meio eletrônic4, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelb elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Ihdiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor fijjal da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada bor preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-ndanceiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com forneci4ento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurá+61 e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quadtidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquel& utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial dd produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva +omprovação de exequibilidade.

6.12,4. Os licitantes poderão apresentar produtividabes diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não +lterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejbm contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da propost;

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se Ia adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execu4ão do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.
in\

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constitu4m motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, bo prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que 4ste é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lihita a sanar erros ou falhas que não

altcrcm a substância das propostas;

6,13.2. Considera-se erro no preenchimento da plal\ilha passível de corrcção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forÜa do Simples Nacional, quando não

cabívcl esse regime.
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6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpribento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6,15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação be amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinad4 no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgaÜo o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenç4 será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

+'+\

6.17. o, „,„lt,d,, d„ ,,,li,çõ„ „,ã, di„.Ig,d„ p„ ,b,i, d, m,.„g,m „, ,i,t,m,.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocor[er atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fbra das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro lclassincado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lancb ofertado pelo scgundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de concei40, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência dínima dc xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da ibformação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22, A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6,23. Todas as despesas decorrentes de participação ou abompanhamcnto da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultad& da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecida:

,in\
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6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnoIógija está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitantc será declarado vencbdor do processo licitatório c, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassincad4 do proccsso licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovadd com ressalvas, as não conformidades

serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis,Inão prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nbcessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a 4olução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), ven4a a apresentar falha durante o teste.

6.28, Caso o novo relatório indique a não conformidade ba solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante será desclassincada do processO licitatório.

6.29. Nã, „,á „,it, , pr,p,sta d, licit,nt, q„, ti„,r , d,DV, d, „.,cit, rcj,it,d,, q„e „ã, ,
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas n+ 'l-crmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregdeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até qdo um licitante cumpra os requisitos e

funcionalidades previstas na PoC. 1

6.31. O, „,„lt,d,, d„ ,„,li,çõ„ „,ã, di,ulg,d„ p,r m,i, d, m,.„g,m „, ,i,t,m,.

dpnRBb

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

.10\ 7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênjcia, necessários c suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto dal licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, d+ 2021.

7,1.1. A d,,.m„,t,çã, e,igid, p„, n„, d, h[bilit,çã, j,rídi„, fi„,1, „,i,1 e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituíd4 pelo registro cadastral no SICAI--.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estranbeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante do4umentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre. [

7.3, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa e4trangcira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pj'eços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
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disposto no Decreto na 8.660, de 29 de janeiro de 2016, du de outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embai+adas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de Çmprcsas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativ4s de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será bbservado o somatório dos valores de

cada consorciado. \

7.4.1. Se o consórcio não for formado int,g„Im,bt, po, microcmp,csas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitob de habilitação econômico-nnanceira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o }onsórcio cm relação ao valor exigido
para os licitantes individuais. 1

n\

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação boderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartóri+ competente, pelo Pmgoeiro ou por

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da c 4pia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial. 1

7,6. Os documentos exigidos para fins de habilitação lpoderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 1 que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. S„á „,rinG,d, „ , licit,„t, ,p„„„t„, d„l„,4ã, d, q„, ,t„,d, „, „q„i,it„ d,
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das ihformaçõcs prcstadas, na forma da lei

(art. 63, 1. da Lei n' 14.133/2021). \

7.8. Será verificado se o licitantc apresentou no si#tema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de carg$s para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em out4as normas específicas.

/'-\

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclhssincação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidadc dos 4ustos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leisjtrabalhistas, nas normas infralcgais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta+nento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas. 1

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos Üocumentos por ele abrangidos.

relação à integridade do documento digital ou quando 4 lei expressamcntc o exigir. (IN n'
3/201 8, art. 4'’, jl ', e art. 6'’. 64'’).

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovdção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-!digitais quando houver dúvida em
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7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exàtidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá+eis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãb logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem dcsatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) . 1
7.11.1, A não observância do disposto no item anjerior poderá cnsejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n' 3/2018, art. 7', parágr4fo único).

7.12. A ,,,,rifi,ação pelo pregoeiro, em ,íti„ ,1,t,4„i,„ ,fi,i,i, d, ó,gã„ , „,tid,d„
'mis””s d' '”tidõ” ''"'tit"i m'i' 1'g'1 d' p”"', p”4 fi"' d' h,bilit,çã,.o\

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação &ue não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato bigital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação dIo pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antece\der a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sisteha, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ,u o percentual d; desconto.

7.13. A „„in„çã, 1„ si„f ,„ , ,,igên,i, d„ d,c„lb,r,t„ „,1, ,ã, „„tid„ „m,,t, „,á
feita em relação ao licitante vencedor. 1

7.13.1. Os d,c„mento, relati,o, à regularidad4 fis,al que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso] em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classinc4do.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, [elativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá qm relação a todos os licitantes

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, Inão será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de dilidência, para (Lei 14.133/2 1, aa. 64) :

r\\

7.14.1. complementação de informações acerca dGs documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos exist4ntes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas. 1

7,15. Na análise dos documentos de habilitação, a comi4são de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentbs e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todds, atribuindo-lhes eôcácia para fins de

habilitação e classificação. 1
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim succssivanjente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apÓs concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

deu\ 7,18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhis+a das microcmpresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de c4ntratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 40 do Decreto Municipal n' 162/2015

7.19. Quando a fase de habilit,ção ,nte„der , d, j.ll,m,„t, , já ti,„ ,id, „„„„d,, „ã,
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PAiA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgaIBento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licjtação, observará o disposto no art. 165
da Lei n') 14.133, de 2021.

8.2,

ata.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, cont,d„d, d,t, d, i.tim,çã, .. d, 1,„„t„,a d,

n\

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o jujgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifcstada imediatamente, sob pena de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção 4e recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recu}sais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fas4s prevista no $ 1' do art. 17 da Lei na

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razbcs rccursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – bEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.qov.br
Página 1 24



l
Ass,,.,

i&b
4

ir}3
1?, F'

Município dê Mercedes
Estado db Paraná

kdüal de Pregão Eletrônico rf 38/2024
Processo Licitatório n'’ 105/2024

8.4, Os recursos deverão ser cnc,mir,1„d„ ,m ,,mp, b,óp,io d, ,i,t,m,
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver jeditado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no praz4 de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qbal deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão cohhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao refurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoall ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indisp4nsáveis à defesa de seus interesses.

.n\

8.8. O „„„s, e o pedid, de „c„„id„,çã, t„ã, ,+,it, ,.,p,.,i„o d, ato o„ d, d„isão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cbmpetente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os hos insuscctívcis dG aproveitamento.

8,10. Os autos do processo permanecerão com vista [franqucada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://+ww,mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no pre4mbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 1 l:30h e das 13:oah às 17:ooh. \

8,11. Decididos os recursos, ou cm não havendo o rcgist40 dos mesmos, cfctuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de Óreços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato @ aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorikação), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das s4nções previstas neste Edital.

8.11. 1. O prazo constante do subitcm 8.1 1 poderá s4r prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu tjanscurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Adminibtração.

/H'\

8.11.2. Alt„„,ti„,m,.te à „.,,,,„çã, p„, „mp,4„„ p„,„t, . ó,gã„ ,„ e„dd,d, p,r,
a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrument4 equivalente, a Administração podcrá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondênqia postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo 4letrônico para cssc fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disp4nibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.
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9.

1

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei4 o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação ext{ida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a p[egoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenient+ devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando: 1

9.1.2.1. não er,via, a pr,p,st, ad,q„,d, ,, últim, lb.„ ,f„t,d, ,„ ,pós , „,g,,iaçã,;

9.1 .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da propÇsta quando cxigívcl;

9.1.2.3. pedir para ser desclassifIcado quando encedrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacorbo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entredar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valiDade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o cohtrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra40 estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação fajlsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação 1

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. ,,mp„t„-„ d, m,d, i„idô„,, ,. ,,má„ f„„d, d, q„,lg„„ „,t„„,,, ,m
especial quando: [

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade co 4 a lei;

9.1.6.2. i„d„„i, d,libe„dam,„t, , „,o „, j.lga„,cnb;

9.1.6.3. apresentar amostra falsincada ou detcriorad4;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os $bjetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei 4.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14. 133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia befesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das rcspobsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência; 1
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9.2.2. muIta;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 1

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar du contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja jpromovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que apliGOU a penalidade.

9-3 Na aplicação das sanções serão considerados:

\

a natureza e a gravidade da infração cometiHa;o\
9.3.1

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto ; 1

9,3,3. as circunstâncias agravantcs ou atenuantes; l

9.3.4 os danos que dela provierem para a Adminibtração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento del programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle. \

9,4. A m.Ita será „,,Ihida ,m pe,c,„t„al de o,5% a 36% incidente sobre o valor do contrato

Ii,it,d,, „„Ihid, „, p„,, má,im, de 15 (quinze) dias ü+eis, a contar da comunicação oficial,

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 19.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, +.1 .5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9.1 .8, a multa será
de 15cr, a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de jicitar e contratar e declaração de

penalidade de multa. [

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser apjicadas, cumulativamcnte ou não, à
f=\\

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a befcsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 1

9,7. A sanção de impedimento de licitar e contratdr será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nosl itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do en[c federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declhração dG inidoncidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostab nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previst4s nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que aI sanção de impedimento de licitar e

''ntr'tar, cuja duração obser'ará ' p”'' p'e','i'to n, ”t. 156, $5'. d, L,i ".' 14.133/2021.

9.9. A recusa injustincada do adjudicatário em assinarjo contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no brazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento t4tal da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de probosta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

n\ 9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às 1 sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oU contratar dcmandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por cor4issão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias {onhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias útci4, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que prete+da produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias! úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa c impedimento de licitar e contratar, cojntado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorriba, que, se não a rcconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com suajmotivação à autoridade superior, que

deverá profcrir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin{e) dias úteis, contado do recebimento

dos autos. !

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reçonsideraçã4 da aplicação da sanção de declaração

dc inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 dquinzc) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias bteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão ef+ito suspensivo do ato ou da decisão

9.14, A aplicação das sanções previstas neste edital !não exclui. em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados. 1

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cqmpctcntc.

#'-\
9.13,

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDID(+ DE ESCLARECIMENTO

10.1. Q„,lq„„ p„„, é p,rte l,gítima par, imp.g„i, „t, Edit,1 p„ i„,g„1„id,d, „,
aplicação da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar opedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.
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10.2. A „,p„t, à imp,gn,çã, ,. ,, p,did, d, „,ll„,im,„t, „,á di,„lg,d, ,m ,íti,
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limi jado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

1 o.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento pod4rão s,r ,e,li,,d,, p„ f„m, ,l,t,ônica,
pelos seguintes meios-. e-mail Hcitacao@mercedes.pr.gdv.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbblo deste Edital.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos 4ão suspendem os prazos previstos no
certame.

d-N\

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impubnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do brocesso de licitação

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada bova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
\

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema el4trônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqubr fato supcrvcnicnte que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão ser4 automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior+ente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. T,d„ „ „f„ê„,i„ d, t„„p, „, Edit,1, „, ,~i„ 4 d„„nte , ,es,ã, pública observarão o
horário de Brasília - DF.

A homologação d, ,esultado d,sta li,it,çã, „ão imbli,„á di„ito à c,ntratação
/'='\ 11 .4.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempde interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprodetam o intcrcssc da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contra+ação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçãb e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável pOr esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório. \

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editall e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venc4m os prazos em dias de expediente na

Administração.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – C&P 85998-000 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.qov.br

Página 1 29

1
\



A

Município Mercedes

Estado dÓ Paraná

+düal de Pregão Eletrônico rI' 38/2024
Processo I.icitatório n' 105/2024

11.8, O desatendimento de exigências formais não ess4nciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamentd do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Ebital e de seus anexos ou demais peças

11.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntedra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrôni40 https://www.mercedes.pr.gov.br/.
A\

11.1.1. Por força do Decreto Municipal n.o 175/2043, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido beto deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, Üa Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art.

2' do referido Decreto Municipal n.' 175/2023. 1
11 .2. Int,gram este Edital, para t,do, „ n„, , ,feito,, ,4 „g„i„t„ ,.,,„,

11.2.1 ANEXO I - Termo de Referência;

1 1 .2.1.1 . Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar;
1

11 .2.1.2. Apêndice B – Documento de Formatizaçãolde Demanda

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;11.2.2.

Município de Mercedes - PR, 24 de junho de 2024.
1

in\

LAERTON â;= Br J=8N
WEBER:04530 WEBER:04530421988

42198á ::3::i 13$'24
Laerton Weberl

PREFEITO
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ANEXO I 1
TERMO DE REFERÊNCIÂ

(Processo Administrativo 4'...........)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 11.

1.1. Aquisição de produtos de higiene íntima, em jconformidade com a Deliberação n'
078/2022 – CEDCA/PR, nos termos da tabela abaiÀo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

n\

Item 1 Catmat Descrição 1 uid. I Quant. RS unit. R$ total

Absorvente menstrual, cobertura
seca e/ou suave com abas. formato

anatômico e alta proteção .

Embalagem com no mínimo 32
unidades. Canais laterais,

antivazamentos, tripla proteção,
com gel, embalagem com data de
validade de no mínimo 12 meses.

1

\

uÃd
1

\

1 301728 500 21 ,03 10.515,00

Absorvente noturno , cobertura

que absorve de forma instantânea,

embalagem com no mínimo 30
unidades. Canais laterais,

antivazamentos, tripla proteção,
com gel, embalagem com data de
validade de no mínimo 12 meses.

1

1

udd2 301728 150 3 1 ,96 4.794,00

rn\

1.2. Havendo qualquer discordância entre a des4rição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaleberá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizadosl como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra comb sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O p,azo de vigê„,i, d, ,„,t„t,çã, é d, 03 (trê,) 4eses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regr4s que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.7.
Na(s) t,b,1,(,) ,upr, c,.,t,m „ p„ç„ „„itá,i„ 4 t,t,i, má,im„ ,dmitid„.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECkSSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fund,m,nt,çã, d, C„,t„t,çã, e d, „„, q„,„lit,ti„,, ,„,,„t„-„ p„m,„„i,,d, ,m
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêbldice deste Termo de Referência.

'x\ 2.2. Fica dispensado o Plano de Contratações ANual para o exercício de 2024, em

conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembr+ de 2023 .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TO lbo CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PROD+TO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-sb pormenorizada cm tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo !de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratada deverá entregar os produtos em jconformidade com as especificações
estabelecidas no Edital e Termo de Referência;

4.2. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo Ide 10 (dez) dias, contados da emissão
da Ordem de Compra;

4.3. Os produtos só serão aceitos se a embalagem estjver completamente intacta, sem sinais
de violação, rasgos, ou danos visíveis. Qualquqr produto cuja embalagem tenha sido
comprometida será considerado não conforme e bujeito a rejeição;

4.4. Os produtos devem ser rotulados de forma cIa[a e precisa, fornecendo informações
importantes, como instruções de uso, composição do produto, data de validade e
advertências sobre possíveis riscos ou reações adversas;

4.5. Os produtos deverão ter data de validade mín jima de 12 (doze) meses na data da
entrega;

4.6. Os absorventes menstruais devem atender ios padrões regulatórios aplicáveis,

conforme exigido pela legislação local. AtenHendo certificações de segurança e
qualidade;

4.7, Não será exigida garantia de execução contratualpor se tratar de itens de baixo valor e

prioridade.

r=\

Sustentabilidade:

4.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmebte inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos:
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4.8.1 Prefcrênci, p,1, „tili„çã, d, m,t,ri,i, „4t,„tá,,i, , bi,d,g„dá„,i,;

Subcontratação \

4,9, Nã, é ,dmitid, , ,„b,,ntr,t,çã, d, ,bj,t, ,,„t„tb,1.

Garantia da contratação

4,10. Não haverá exigência da garantia da contrataçã4 dos artigos 96 e seguintes da Lei n'

14.133, d' 2021, p'1” ”'õ's c''stante' d' Est'd' Téc'i+' P”Ii'"i"”.,6\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O pra,o de e„trega dos bens é de até 10 (dez) diasl contados doCa) emissão da Ordem de

Compra, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinajada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de ant+cedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações pc caso foduito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereçb: junto ao Paço Municipal, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Ccntro, no Municjpio de Mercedes/PR, no horário de

expediente desta municipalidade (dc segunda à sexta-feirb, das 7h30 às llh30 c das 13h00
17hOO).

5.4. O pra,o de „,lid,d, n, dat, d, ,„t„ga „ão poderá Her inferior a 12 (doze) meses.
R

Garantia, manutenção e assistência técnica !

(Código de Defesa do Consumidor).
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei #'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

6. MODELO DE (,ESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas jpartes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada barte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou buspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tehpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a 4ontratada devem ser realizadas por

cscrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitind+-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repres+ntantc da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento eqjuivalcntei o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reu&ião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obridaçõcs contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, dd plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos rcsÜltados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

}}
\;

Fiscalização
5

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhaÜa e fiscalizada pelo(s) nsca1(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, db 2021, art. 1 1 7, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução doI contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a a+segurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de març4 de 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, pródrio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinará o que for necessário à [ regularização de falhas ou defeitos
observados.n\

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contratb quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminRstrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatórib de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita exqcução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto cm
contrato ;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dds contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização del serviços ou a execução de obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqqisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadÜs pela contratada;
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6,9,7, determinar por todos os meios adequados à observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos jserviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos He proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6,9,9, determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuajis subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bo 41 andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato coi+ o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especi4is para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das oQras;
6.9.11 . dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõ+s contratuais;
6.9.12, verificar a correta aplicação dos materiais; 1

6.9,13. requerer das empresas testes, exames e ensbios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das Obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos; 1
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Fede4al n.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertur4 de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função]

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada je fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguinte4 aspectos, no que couber:

6.10.1, os resultados alcançados em relação à contrhtada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fqnção da quantidade c da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materIais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina He execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deco+entes do contrato; e
6,10.6. a satisfação do público usuário. 1

+n\_

dn+h

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do conbto, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassed sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabiliza] a execução do contrato nas datas

ap„,,das, o fTse,1 do contrato comunicará o fato imediat,4e„te ao gestor do contrato.

6.13. O fisca1 do contrato comunicará ao gestor do conhrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renoqação tempestiva ou à prorrogação
contratual .
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Gestor do Contrato

6.14. O g„t,, d, ,,,t„t, é , g,r,,t, f.,,i,n,1, ,,m ,I,ib„içõ„ ,dmi„i,t„ti,,'„ , , f„„çã, d,
administrar o contrato, desde sua concepção até a finaliz4ção, especialmente (Decreto Municipal
n' 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 1

6.15.1. A„,Ii„, , d,,„m,nt,çã, q„, „t„,d, , p,g„+,„t,;

6.15.2. A„alis„ o, pedido, d, „,q„ilíb,i, „o„ômi„]n„,„„i,o d, ,,„t„t,;
'’b\

6.15.3. A„alis„ e„e„t„,is ,it„açõ„ ,,„t„t„,i,, apó, b„„id, , n„,1 d, ,,„t„t,;

6.15.4. A„,li„, ,, d,,„,.ent„ r,fer,nt„ ,, „„bim,h, d, ,bj,t, ,,nt„t,d,;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios c demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especia4 constituir relatório final, de que trata a
alínea "d’' do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei n') h4.133, dc 1a de abril de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contratd, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;

6.15.6 D,,idi, p„„i„,i,m,„t, , ,„,p,„,ã, d, „,t„g, d, b„„ ,u a realização de serviços;

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dog documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coube[, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos adbinistrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras + serviços;
A\

6.14.1. I„„,i, ,, d,d,, „f„,.t„ ,„ ,o„t,atos &,imi„i,t„ti,„ „, P„t,1 N,ci,nal dc

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a funçã4.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros reaIIzados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as Úedidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a su 4 competência.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEN+O

Recebimento 1

7.1. O, b,r„ „,ã, „,,bido, p„„i„,i,m,„t,, d, lfD,m, ,.má,i,, „, ,t, d, ,.t„ga,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranç4 equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para ef4ito de posterior vcrincação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo Ide Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em barte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações cbnstantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cidco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das p+nalidades.

n\.

7.3. O r„,biment, definitivo „,rr,rá ., p„„, d, 1 05 (,i„,,) di„ út,i,, , „„t„ d,
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança e&uivalente pela Administração, após a

veriHc,çã, d, q„alid,de e quantidade do material e c4n„q„,r,t, „,it,çã, m,di,„t, t„m,
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujo+ valores não ultrapasscm o limite de

que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei no 14.133, de 20211 o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 1

7.5. O p„,, p„, re,ebiment, d,n,iti„, p,d„á „, ,,l,pcio„,Im,,t, p„„,g,d,, d, f„m,
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais. 1

7,6. No c,s, d, ,o„t„,é„i, sobr, a execução do objkto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei b' 14.133, de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à phrcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 1

r\

7.7. O p„,, p„, , „l.çã,, pel, „„t„t,d,, d, i„„„,ibtê„,i,s „, ,,,c„ção d, ,bj,t, ,. d,
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cob[ança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de des$csa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluir4 a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-p+ofissional pela perfeita execução do
contrato . 1
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Liquidação 5

7.9. Reccbid, a N,t, Fi„,1 ,„ d„„m,.t, d, ,,b„„l, ,q„i,,1,„t,, ,„„,-á . p„„„ d, d,;
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, brorrogáveis justincadamente por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a hferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9'1. O prazo de que trata o item anterior se+á reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõesldecorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. k5 da Lei n' 14.133, de 202 1.+\

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisca1 ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado express4 os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

1
7,10.1 o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10,3. os dados do contrato e do órgão contratante;1

7.10.4, , P„í,d, „,P„tiv, d, ,,„„Çã, d, „.t„tb;
7,10.5. o valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de rctenções trib#tárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou in4trumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta qcará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo japós a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

.P\,

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equikalente deverá ser obrigatoriamentc
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consjatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. +8 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAt para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identi+car possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidadcl proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impcditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação del irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pr4zo dc 5 (cinco) dias úteis, rcgularize
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,.a ,itu,çã, ,u, no mesmo prazo, apresent, ,., d,f„,. b p,a,o pod„á „, p„„,g,d, „m,
vez, por igual período, a critério do contratante. 1

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa c4nsiderada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscali+ação da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existêÚcia de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessário4 para garantir o recebimento de seus

créditos. \

7,16. Persistindo a irregularidade, , c,ntr,t,„t, dev,rá ab,tar „ m,did., „„„,á,i„ à „„isã,
contratual nos autos do processo administrativo corresÚondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa. 1

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamebtos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratad Ü não rcgularizc sua situação junto ao
SICAF

'--''\

Prazo de pagamento
1

7.18. O p,g„„„,to s„á efetu,do „, p„,, d, até 5 (cir,cd) dias úteis ,ontados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cjaso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atbsto da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõbs, já deduzidas as glosas c notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'l043, de 24 dc março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores de+idos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamcntb até a data de sua cfctiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monbtária.
n\

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem baÜcária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agên4ia e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município He Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em due constar como emitida a ordem
bancária, TED ou transferência bancária para pagamento. \

7.22, Q,„a„d, d, p,g,m,„t,, „,á ,f,t„,d, , „t„,çã, t,ibdtá,i, p„„i,t, ., l,gi,l,çã, ,plicável.
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Pag

7.22.1, Independentemente do percentual de tri4uto inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realiqação do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente. l

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simbl„ N„i,„,1, „„ t„m„ d, L,i
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retendão tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entantd, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento \oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida 1.ei Complement+r.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 124, de 18 d, ,gosto de 2023, ,s „otas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Muniçípi$ a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i+nposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, pará identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em ghe a retenção não será aplicável é a IN

RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo jtambém ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o casd. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renjda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados jpela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fohte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas nota+ fiscais ou faturas.

''---\

Cessão de crédito

7.24 É admitida a cessão de direitos creditícios, conform+ as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dcpendcrão de prévia 4provação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natur+a, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato addinistrativo.

n\

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cbntratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdente), b celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tadbém sc condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação Ide que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, codformc a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, dir4ta ou indiretamente, conforme o art.

12 da Lei na 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. dê 18 de maio de 2020.

(contratado) pela execução do objeto contratual, restandd absolutamente incólumes todas as

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidentel sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincujada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a exccução do o$jcto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. b

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DoI FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

/'-\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta \

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realiza{ão de procedimento de I,ICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, dom adoção do critério de julgamento
pelo menor preço por item

\

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pe„,, fl,i,„ ,éd.1, de id,ntid,d, (RG) o„ d,,„mb„to ,q„i,',,1,„t, qu,, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o territóri+ nacional.

8,5. Empresário individual: inscrição no Registro PúÜlico de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede.

/H\

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação FIcará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nego4ios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessdal – SLtJ ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - E+RELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de EmÜresas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de ddcumcnto comprobatório de seus

administradores.

8.8, Sociedade empresária estrangeira: portaria de aut4rização dc funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta domercial da unidade federativa onde
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEp 85998-000 – Mercedes – PR
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de l8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo io Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento compro$atório de seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpjes ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade sibples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatutd social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou fnscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tratE o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

o\

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria E4pecial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', $2' do decreto n' 10.880. de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspeçÍ+Ico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termOs da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acombanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
=\

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8,15, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessdas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16, Prova de regularidade fiscal perante a Fazend4 Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da R4ceita Federal do Brasil (Rl 7B) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refêrente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admjnistrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'l.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-beral da Fazenda Nacional.

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia db Tempo de Serviço (FG'1-S);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera4te a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito De negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo $ecreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de

1943; 1
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Esdadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatí+el com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrq;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos triÜutos Estaduais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a abrcsentação de declaração da Fazenda

respectiva do scu domicílio ou sede, ou outra equivalente,Ina forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microcmprcendebor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei eomplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribbintes estadual c municipal.

+\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAdÃO

9.1. O ,„,t, c,til„lado total da contratação é de R$ 1b.309,oo (qui„ze n,11, trc,c.to, e .,„,
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em an 4xo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do 4rt. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 041/2023, com base na seguinte hipótese:/3

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), IiI (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, interkenção federal ou de grave 'pcüurt;ação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do ajt. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;f

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilijade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afbstar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendocontratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

1 o.1.1. Objet, d, b,i,, »,1„ , b,i,, ,,mpl,,id4d,
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação co[rerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Merced4s.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Prot4ção com Crianças e Adolescentes -
ECA
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 87910, 000

+\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRES. .S EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas {m consórcio, o artigo 15 da Lei na

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da Ünião – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consordiadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consór+io tanto pode se prestar a fomentar a

concorrência (consórcio de empresas menores qüe, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si).

/h 12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Code de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1 .094/2004 – Plenário e na

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente 1 chegam às seguintes conclusões que
servem de norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a parti4ipação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de

consórcio pode ensejar redução no caráter compEtitivo, pois facilitaria que empresas,

que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedaãe que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnahceiro, de forma que as empresas,
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isoladamente, não teriam capacidade técnica de bxecutá-lo, a exemplo das grandes

obras que demandam tecnologia sofisticada e reqtrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não pbrmissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a sfguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve Gens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

(n-\ 2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla codpetitividadc como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá cercear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio deempresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consjste na aquisição de serviços comuns,

não sendo apropriada a exigência de formação df consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supot que as empresas do ramo conseguem

forrlecer o objeto do presente termo sem a necesbidade de formação de consórcio.

Mercedes/PR, 14 de junho de 2024.

Vania Maria Müller Raube
Secretária de Assistência socihl

n\
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIÁ/IINAR

Objeto: Aquisição de produtos de higiene íntima, em conformidade com a Deliberação n'
078/2022 – CEDCA/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Assistência Social.

reb,
Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico P 4eliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de oncialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias p 4ra subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudOs para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de forlbalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios qu+ regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contr&tação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:
n\

A presente aquisição justifica-se tendo em vista a necesbidade de oferta de produtos de higiene
íntima a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, em conformidade com a
Deliberação n'’ 078/2022 – CEDCA/PR.

A Deliberação n' 078/2022 – CEDCA/PR tem por obje40 o “Apoio a Promoção dos Direitos da

Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produ[os de Higiene Íntima”, visando oferta-
los as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social que enfrentam dificuldades
no acesso aos referidos itens essenciais.

Destaca-se que a supracitada oferta poderá ser ampjiada para a mãe ou responsável pela
criança/ adolescente quando a mesma estiver em idade [eprodutiva, observado o constante no §
3'’ do Art. 2'’

2. ALINHAMENTO COMPCA
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataç{o no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinHamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da 1,ei n'’ 14.13b, de 2021).

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários je suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso II+ do § l') do art. 18 da Lei nD 14.133,
de 202 1)

.#»\

Descreva os requisitos da contratação:
- A contratada deverá entregar os produtos em conformida 8e com as especificações estabelecidas
no Edital e Termo de Referência;

- O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 1

Ordem de Compra;

- Os produtos só serão aceitos se a embalagem estiver 4ompletamcnte intacta, sem sinais de
violação, rasgos, ou danos visíveis. Qualquer produto cuja embalagem tenha sido

comprometida será considerado não conforme e sujeito a rfjeição;
- Os produtos devem ser rotulados de forma clara e precisa, fornecendo informações
importantes, como instruções de uso, composição do proHuto, data de validade e advertências
sobre possíveis riscos ou reações adversas;

Os produtos deverão ter data de validade mínima de 12 ddoze) meses na data da entrega;

- Os absorventes menstruais devem atender aos padrõ+s regulatórios aplicáveis, conforme
exigido pela legislação local, atendendo certificações de s+gurança c qualidadc;

- Não será exigida garantia de cxecução contratual por se tr 4tar de itens de prioridade baixa e com
valor baixo.

(dez) dias, contados da emissão da

M\\

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFiCAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a cont[atação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, qu4 considerem intcrdcpcndências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de esfala; (inciso IV do § l ' do art. 18 da
Lei n'’ 14,133, de 2021). A classificação dos bens e servidos, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital] A classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras ap+icáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Item 1 Objeto
)

Unidade

und

Quantidade

500seca e/ou sua' co
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Item Objeto Unidade Quantidade

i m
,o mínimo 32 unidades. Canais laterais, antivazhmentos,

ripla proteção, com gel, embalagem com data devalidad
Ide no mínimo 12 meses.

)

jinstantânea, embalagem com no mínimo 30 Únidades.1

ICanais laterais, antivazamentos, tripla proteção, com gel,1

jembalagem com data de validade de no mínimo 1+ meses.

2 und 150

n-\.

1}!
Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. (x ) Não continu4do

Justificativa :

Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continbado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não dccorre4do de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos cobtínuos):
( ) Plurianual ( x ) Nio plurianual.

xx, Justificativa:

A vigê„,i, da p„s„,t, c„,t,atação „ã, .It„p„„ , e,cr+1(.io financeiro.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consis[e na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo d+ solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cenário)

1 Aq„i,içã, d, ,bj,t,, ,t„„é, de „m pr,,e„, licitat+rio na modalidade Pregão.

Análise comparativa de soluções
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Requisito SoluÇã Sim Não Não

[
rgão ou entidade da Administraçãol
ública?

[t

leconomia para a Administração?
s

realização?

soluçã4 1 X

X

X

soluçã4 1

SoluÇã(+ 1n\

Registro de soluções consideradas inviáveis

Nã, há „l„çõ„ i„„iá~,i,, t„,d, ,m „i,t, q„, id„,tifi„„14 ,p,n„ uma.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável pára a Administração, visto que atende
totalmente os requisitos definidos. Ademais, tratando-be de processo licitatório, o caráter

competitivo estará presente, proporcionando maior econo+nia para a Administração.

6. ESTIMATIVADO VALORDACONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar do anexo classificado, se a Administração optbr por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do $ 1' do art. 18 db Lei 14.133, de 2021).n\

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 15.309,00 (quInze mil e trezentos e nove reais).

r i

diretamente com fornecedores para apresentação de orçahentos prévios e em sites na Internet
conforme planilha de preços-

Metodologia utilizada: Ane
valores cotados, a nm de obter preço máximo coerente cOm a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório.

7. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, jnclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
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Descreva a solução como um todo:
A contratação se faz necessária para atendimento a Dclibbração n') 078/2022 – CEDCA/PR
como Forma de incentivo e apoio a promoção dos direitos da criança e do adolescente! por meio
de acesso a produtos de higiene íntima, com a nnalidbde de atender às políticas públicas
prioritárias para as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social) atendidos pela
Rede de Proteção.

O objetivo é oferecer, de maneira complementar, prodÚtos de higiene íntima as crianças e

adolescentes em situação de vulnerabilidade social que enfrentam dificuldades de acesso a

esses itens, proporcionando a redução vulnerabilidades e desigualdades.
Para tanto, será adotado o Pregão Eletrônico, tendo em vi$ta que não foram identificadas outras
soluções viáveis.

6\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fun,lam,nt,çã.: J„,tin„ti„„ p„, , p„„1,m,„t, ,„ .b, d, „„t„t,çã., „ ,pII,á„1 (i.,i,.
VIII do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14,133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Em observância ao princípio do parcelamento, o objeto ser4 adjudicado por itens.
Os itens serão adquiridos em um único pedido, logo após a assinatura do contrato.
O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (deà) dias, a contar da emissão da Ordem
de Compra, e deverá ser efetuada no Município de Merc€des, em horário de expediente, junto
ao Paço Municipal, sito a Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Fentro, no Município de Mercedes.
Prazo de execução do contrato: 03 (três) meses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETE: 'DIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 4 financeiros disponíveis (inciso IX do
gl' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Proporcionar, de forma complementar, produtos de higi4ne íntima às crianças e adolescentes

em situação de vulnerabilidade social, que enfrentam dincÜldades para acessá-los.

n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adbinistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 1 8 da lei n' 14.433, de 2021).

Descreva as providências prévias :

O município se comprometerá a acompanhar as famíljas com crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade social atendidas pela Rede dcProteção, que enfrentam dificuldades
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em acessar produtos previstos na deliberação e a desenqolver ações educativas relativas à

higiene íntima e a saúde menstrual.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE: [DENTES

F„„d„„„,t,çã„ C„,t„t,çõ„ ,,„,1,t„ ,/„, i„t„d,p,dd,„t„ (i„,i,. XI d, § I' d, „t. 18 d,
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não se faz necessária a realização de contratações co+relatas c/ou interdependentes para a
viabilidade de contratação desta demanda.nx

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de e+ergia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Os absorventes menstruais acarretam diversos impactog ambientais em virtude dos materiais
empregados tanto em sua fabricação quanto em seu desc 4rtc. Muitos são feitos de plásticos não
biodegradáveis, o que implica em sua permanência no meio ambiente por centenas de anos
após o descarte. Além disso, alguns absorventes contêm produtos químicos que podem ser
prejudiciais quando liberados durante o processo de fabrikação ou descarte.
Para reduzir esses impactos, várias medidas mitigadoras bodem ser adotadas. Uma delas é optar
por absorventes feitos de materiais sustentáveis e biodegradáveis. Outra medida importante é
promover a conscientização sobre a importância do descarte adequado dos absorventes
menstruais e incentivar mudanças de comportamento e 41 direção a opções mais amigáveis ao
meio ambiente.

Ao implementar essas medidas, é possível reduzir signifIcativamente o impacto ambiental dos

absorventes menstruais e promover práticas mais sustem#veis no cuidado mcnstrual.

.'-'\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO i)E PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preç És, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do afI. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preço:

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de p+eços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 51



Município de Mercedes

Estado do Paraná

E 4tal de Pregão Eletrônico n' 38/2024
Processo I.icitatório n' 105/2024

A aquisição será realizada em um único pedido, contemdlando a quantidade total, uma vez
que a quantidade fora estimada com base na utilização pr4cisa pela Secretaria de Assistência
Social.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

=\ Posicionamento conclusivo:
Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e
demonstra ser fundamentada na necessidade. Com ba 4e nisso, declara-se a viabilidade da
contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informaçõ4s levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o E’FP e o orçamento 4stimado da contratação devem ser

classificados como não sigilosos, nos termos da 1.ei n.' 14.527/20 11 c da 1.ci n.' 14.133/2021.

Municípi, de Merc,d„, E,t,d, d, P„„,á, 06 d, j„„h, d# 2024.

Vania Maria Meller Raube
Secretária de Assistência socihl

in\
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APÊNDICE B
DOCUMENTO DE FORMALIZAI 'ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Set„ „q„isita„t, (U„id,d,/Sctor/D,partamcnto), Sccrctarib de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Jéssica Gab4iele Finckler

E-mail: jessica@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8032

os
1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de produtos de higiene íntima, em conformidadb com a Deliberação n' 078/2022 –
CEDCA/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrev4r a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente aquisição justifica-se tendo em vista a neccssid4de de oferta de produtos de higiene
íntima a crianças e adolescentes em situação de vulnerabili4ade social, em conformidade com a
Deliberação n'’ 078/2022 – CEDCA/PR.
A Deliberação n'’ 078/2022 – CEDCA/PR tem por objeto o“Apoio a Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente, por meio do acesso a produtos He Higiene Íntima”, visando oferta-
los as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social que enfrentam dificuldades
no acesso aos referidos itens essenciais.

Destaca-se que a supracitada oferta poderá ser ampliad& para a mãe ou responsável pela
criança/ adolescente quando a mesma estiver em idade reprbdutiva, observado o constante no §
3'’ do Art 2'

o\ 3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalog4ção de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, + valores unitários e totais:

Item 1 Catmat Descrição Und. I Quant. 1 RS unit. 1 RS total

Absorvente
cobertura

menstrual,
c/ou suave

formato

proteção .

seca
com abas,
anatômico e alta

Embalagem com no mínimo
32 unidades. Canais laterais,

antivazamentos, tripla
proteção, com gel,
embalagem com data de
validade de no mínimo 12

1 301728 tJnl 500 l 21,03 l 10.515,oo

iTieses .

50
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AbsoIvente noturno,

cobertura que absorve de

forma instantânea,
embalagem com no mínimo
30 unidades. Canais laterais,

antivazamentos, tripla
proteção, com gel,
embalagem com data de
validade de no mínimo 12

iTieses.

2 301728 UnI 150 l 31,96 l 4.794,oo

P\,

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou C4TSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

J„,tifi,,ti,, d, q„,„tit,ti,, p,,„i,t, (,,m, „ d,fi„i„ d ,„„m,),
Ofertar, de maneira complementar, as crianças e adolescebtes, em situação de vulnerabilidade
social que enfrentam dificuldades de acessar produtos prekistos na Deliberação n' 078/2022 –
CEDCA/PR.

O quantitativo foi definido de acordo com a demanda jxistente no Município, visando ao

atendimento do Plano de Ação.

4. Estimativa preliminar do valor total da contrata4ão (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro Úo PIano):
R$ 15.309,00 (quinze mil e trezentos e nove reais)

'H-\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
15 de julho de 2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( )Mdit, Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectiv4s contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicdnd+ a ação, até nível de elemento e
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desdobramentos:

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Prote&ão com Crianças e Adolescentes
ECA

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903021

87910, 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da An
art. 7' do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Aquisição de objeto de baixo valor e baixa complexidade.

lise de Riscos é opcional (g 7'1 do

r'-'\,

Mercedes-PR, 06 de junho de 2024.

Asd da

Ciente e de acordo

s„„tá,io(a) d, p„t, I„t„„„d„ Var,i, M„i, Mell„ R,db„

Assinatura:

/-x\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNRJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 55



Município de Mercedes
Estado do Paraná

E&Hat de Pregão Eletrônico rf 38/2024
Processo I.icitatório n'’ 105/2024

ANEXO II

CONTRATO

QUE FAZEI
MERCEDES

.DMINISTI{ATIVO N' ......../....,

ENTRE SI O MUNICÍpIO DE

PR E

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoh jurídica do direito público interno,

com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 355, Centro, na Cidade de Mercedes,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante
denominado CONTRATANTE, e oCa) .............................., inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n'

......................, sediado (a) rIa ..................................., dbrav’ante designado CONTRATADO,
neste ato representado (a) por .................................. (node e função no contratado), conforme

atos constitu.thos dCI empresa OU procuração apresentAda nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n' .............................. e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de la

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem cblebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., media„te as ,láuqulas c co„diçõ„ , s,gUIF cnunciadas .

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e 11

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de produtos de higiene íntima, em

conformidade com a Deliberação no 078/2022 – CEDC4/PR, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2, Objeto da contratação :
'F\,

Item Descrição I Unb. 1 Quant. 1 R$ unit. 1 R$ total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição ,

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1 .3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supraditados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PROR«OGAÇÃO

2.1. O p„„, d, ~igê„,i, d, ,,„t„,t,çã, é d, 03 (trê,)m„,\, c,rda(ios da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamente pyory4gado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no peri&do firmado acima, ressalvadas as

p,o,,idê„,ias ,,bh,i, „,o ,„, d, „,Ipa do co„t„,t„d,, p„,q,tas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gêstão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação 4 recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato

ÜE EXECUÇÃO E GESTÃO

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1, Não „„á „d„,{tid„ „ „,b,o„,t,'„t„çã, d, ,bjeto contra4al.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1, O valor total da contratação é de 16 .......... (. . . .f

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordidárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impos[os, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataqão.
o\

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 921 Ve VI

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais coÚdições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaju4táveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 05/06/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentement+ de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 4pós a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregl]o mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (sb de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela últida variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reÜuste será(ão), obrigatoriamente> o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamedto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor .

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'n\.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATANTE (art. 92, x, xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas n4 Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, d4feitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparad4 ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

n\ 8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e b cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspobdente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrat b e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestb Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Mudicípio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõe4 pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicijações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimbntos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boaexecução do ajuste.

8.10. A Administração terá o pra,o de 01 („m) mês, a co„t„ d, d,t, do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4, por igual período.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimcnto db equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao injcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer combromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do con[rato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratad4, de seus empregados, prepostos ou
subordinados./-\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO COiTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constabtes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as de#pesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segbir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuáriol com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o c 4so);

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vidte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprime4to do prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisc41 ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. 11. da Lei n.' 14.133. de 2021) e prestdr todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à4 suas expcnsas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qu4is se vcrincarem vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais cmprqgados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dh cxecução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceirosl não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução codtratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

/--\
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9.8. Q„„,d, „ã, f„ p„,í,,I , «„in,,çã, d, „g„I„id,d, „, Si,t,m, d, C,d„t„ d,
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao qetor responsávcl pela fiscalizaàão do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, bs seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjbnta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a reáularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidãb de Regularidade do FG'I'S – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as ob jigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá on+rar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de }4 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local d4 execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualqber atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ri+co a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

o\

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na jicitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do codtrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevIdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 14, da Lei n.' 14.133. de 202 1 );

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláu4ula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que pree4cheram as referidas vagas (art. 116

parágrafo único. da Lei n.'’ 14.133, de 2021 );

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtida4 em decorrência do cumprimento do
contrato ;

in\.

9.16. Arcar com o ônus dccorrcnte de eventual equívoco do dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dcdorrcntcs dc fatores futuros e inccrtos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmentc 4m sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quandb ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âm Üito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECÜ(fÃO (art. 92, XII)

10.1. Não h,verá e,igência de g,r„„ti, ,o„t„„t„,1 d„ ,,,\„ção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administ„ti,,, „o, t„m., d, L,i „' 14.133, d, 2021, o ,,.t„t,d, qu„

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

r\, b) der causa à inexeGUÇão parcial do cor,tr,t. q., „„be g„ve d,„, à Ad,„,i„ist,ação ,. ,,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse col+tivo;

0) der causa à inexccução total do contrato;

d) ensejar o retard,mont, d, ,,„„çã, ,„ d, „,t„g, b, ,bj,t, d, „„t„t„çã, „m ,„,ti„,
justificado;

e) apresentar documentação f,1„ ,. p„,t„ d„l,[,çã, f„1„ d.„„t, , ,,„„çã, d,
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo o. ,,m,t„ f,a„de 4e q„,lg„„ „at.„',;
h) praticar ato lesivo previst, „, „t. 5' d, L,i „' 12.846, d, I' d, ,g„t, de 2013 .

11.1. Serão aplicadas ao contratado qu, incorrer nas idf,ações aci„„„ d,scritas as seguintes
sanÇoes :

n\ i. Advertência, quando o contratado der causa à in4xecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais gr4ve (art. 156, g2'. da Lei n' 14.133, de

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando prati4adas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempr€ que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'. da Lei n' 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e cont}atar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem 4cima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” c “d”, que justinqucm a imposição de pbnalidade mais gravc (art. 1567 $5'1 da

Lei n'’ 14.133. de 2021).
iv . Multa :

1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia d4 atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2021 );
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2. Compensatória, para as infrações descritas has alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato

3. Compensatória, para a inexecução total dd contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subiRem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subi[em 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

n\

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrdtante (art. 156. $9', da Lei n' 14.133,

de 2021)

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato p4derão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, 67'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada adefesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ad. 157, da Lei n' 14.133, de 202 1

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações ca$íveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Cbntratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, $8',

da Lei no 14.133, de 2021).

r\ 1 1 .2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podcrá scr recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinzb) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade cohpctentc.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em proc4sso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sb o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar c

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou codtratar.

11 .4. Na aplicação das sanções se,ão ,„„id„ados (a,t. 1 ]6, $1 '. da Lei n' 14.133. de 2021),

a)

b)

G)

d)

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provicrem para o Contratante;
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,) , impl„,t,çã, ,. , ,p,rf,iç,,mcnt, d, pr,gr,m, db i„t,g,id„d,, ,.nf.rm, 1„rm„ e

orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas naLei nQ 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgadbs conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente d+Hnidos na referida Lei (art. 159).

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada scmprc que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimuldr a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, n4sse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emprega do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrat&do, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análi+e jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

in\

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qbinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cdep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nc) 14.133, de 2021 ).

77.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidadc para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/2 1 .

/-"',, 11.9. Os débitos do contratado para com a Administra{ão contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida htiva, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órdão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrikações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esNpulado, a vigência$cal,á proyrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administ\ação providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato .
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer\da no item anterior decorrer de

culpa do contratado :

d Dc,„á ele co„sIiI„Ido em mora, ,e„,do-lh 4 c,pII,á~,i, „, „,sp,,ti~as sa„ções

administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinçãobo contrato e, nesse caso , adotará as

,„,did„ ,d„,itid,s ,m 1,i p,r„ , ,,mi„„id,d, d, ,,,4uçã, ,o„,t„,t„al.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampl4 defesa.

78\

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo4 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finaIIdade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de c4ncluir o contrato.

12.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pes4oa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será prcc+dido:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumprido4 ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindadevidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedid4 indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput , da Lei n.c) 14.133, de 2021).

n\

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate qÚe o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles ]eja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133,

de 2021 )

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação co 4rerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Merced bs deste exercício, na datação abaixo
discriminada:
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02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteçho com Crianças e Adolescentes
ECA

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 87910, 000

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS $MISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá+eis e, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.
'=n\.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕE

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dibciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nc) 14.133_ de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas conbições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas 4ediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica bo contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótbse em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contra[o podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forba do art. 136 da Lei n' 14.133, de
202 1

/’n\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instbumento na forma do art. 176, III,

parágrafo único, 1 e II, da Lei n.Q 14.133/2021, conforme opkão formalizada por meio do Decreto

Municipal n.'’ 175, de 1 8 de outubro dc 2023, na forma pre dista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção bo art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao art. 89, 629, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, ÉI'

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. para

dirimir os litígios que decorrcrcm da execução deste Tendo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 61 ', da Lei na14.133/2 1 .
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[Local], [dia] de [mês] de [ano],

Representar,t, 1,g,1 d, CON+RATANTE

'+'\
Representante leg,1 d, coNTRATADO

TESTEMUNHAS :

1-

2-

o\
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MUNICÍPIO DE MERCEDES L PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 38/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s com PRIORIÜADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’s
E/OU EPP’s SEDIADAS NA MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de produtos de higiene íntima, em conformIdade com a Deliberação n' 078/2022
CEDCA/PR

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição Un Quant. 1 R$ unit. R$ total

1 l Absorvente menstrual U 500 21 ,03 10.515,00

2 l Absorvente noturno Unb 1 150 31,96 4.794,00

o www. o .br/com ras/ t-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do di, 08/07/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encon Ira-se no site www.mercedes.pr.gov.br,
bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais infofmações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Üinanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone:
(45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes - PR, 24 de junho de 2024

LAERTO N â:;::3dpoof EAE:{gN
WEBER:04530 WEBER:04530421988
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Laerton Weber
Prefeito
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ATOS DO PODER EXECUtIVO

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paranq, em 24 de junho de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE UClfAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 38/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s com PRIORIDADE bE CONTRATAÇÃO PARA ME’s E/OU EPP’s
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO 02â - TOLEDO

TIPO: MENOR PREÇO POR 4TEM

OBJETO: Aquisição de produtos de higiene íntima, em conformidade col a Deliberação n'’ 078/2022 – CEDCA/PR

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição nd. I Quant.

ind I 500

R$ unit.

21,03

R$ total

10.515,001 1 Absorvente menstrual

2 Absorvente noturno nd i 150 31,96 4.794,00

o www. ov.br/c m ras/ t-br

«CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 08/op/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-seno site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações encobtram-se à disposição dos interessados, na

lo Município de Mercedes, situada à Rua Dr.Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Páraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 117:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 24 de junho de 2024.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 34/2024

IOF
Kra sil
€ 8 '

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICb-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documen{o, desde que visualizado através do site:
www .mercedes.pr.gov.br
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IEDA MARIA ESTEVES
OFiCiAI. oo RE(iisTRa DE iMOVEiS

IEDA MARIA ntuhx cn

c:cT\#':3 de Santo H4thiIY3- F'fc»la ao Par<:36. 1111 ftxnul
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31"b::16t3Fly;7
-OfIcIal do R»Bl5troB

PRI':FFITI ’RA xltNTripAL nE ESPiGÃo Al,TO DO IGlrAÇTI
\\'iso DE Li(';i'r.\çÃo

PREGÃO El,ETRÔXI(-0 Ne 043Q024/p)IF,AI

OILIE-fO: Cl»ltnltaçào de empresa especiali,'adn para prc«IIÇão de servIÇO de

locaÇão, ubtalação de todos os equipamentos, importação de clldos do sisteura
uf lli7ado pelo munIcipio, capacitação de t\rncionários, e de cessão de uso de

solução de controle de frequência de entrada e saida de servidores públicos
municipais. com l’ornecunento do software para gestão. fornecimento de

equIp;Uncnlo:i dc cí)luta e suprimenlns (bobinas), manutenÇão prwcnli\iI e

concljya. alu:1l1/ações. garantia de funcionamento. equipalncntos de backup e
suporte técnico, por intermédio da Secretaria Municipal de Adnnni$1íação de

Espigão Alto do Iguaçu - lbtado do Paraná. em conformidade COIn as quantidades
cspccinraçõn ctlnslanlcs no Termo de Referência . Anexo I dc stc Edital

\\ IIIOItu\tu\ \uriiII recebida\ até i\ 118:tlIJ Irllras do dia 10/07/202+.

Autal'iz ação: Agenor Berrtlnçelo – Prefeito bIuniçipal.

Informações sobre o pregãt}: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do
Banco do Bnrsil. di 4xmibilu4du no site u\ ):ItLUc Hut.ç}=HeBr.b 1. no

uoallodolguacu,pr go\ br, no PFÇC'l> ou na Comi\ao du Llcilnçõe'i.

IOcaIIzada no LdiHL’io Sede da Prefeitura \lunicipal de EspIgão Alto do Iguaçu.
stu) a .\\cnidit tl13\ih;1. n'? 551, f(Inc: (46) 3553-1+84.

b.spIB;in '\1111 do Iguaçu. 24 dc junhít dc 2024

r\RNrELiNDO Fi.Ávio DRE iiER
SecretárIO de Adnnnistnrção

Cl 1229607-E24

DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

ÂM$CNPJ: n 944.6?3/CE<>lO&

Ero€Kç3’ Av. &15\ n! !1'368 • Bi:79. FAG ' CEP SS 806 GN) ' C3scãw; • PR

fcne 45 3220.4850

0501 Sae ,bwwli3® CQlt+bf

ErrRATO DE CONTRATO

-#\'O ELETRÔNICO N. 33/2023

COI\ 1 RATO NU 220/2023

QUINTO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: CISOP

CONTRATADO: MBA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

OBJETO' ADtTFVO DO LOTE 05

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024

ASSINATURAS VLADEMIR ANTONIO BARELLA

MARIO JOSE TRATCHUK

• Documentos na íntegra disponiveis no site do CISOP . ww.dosp.com.br.

Cl 1 229608-E24

PRÊrEiTrRÂ viNicip.11. DÊ [sprc.Ão Âi.TO no iCUÂÇt:

,\\'iso DE Licrr.\çÃo
PREG.'10 El,El-RÔNIf0 NQ 046/2024/PXIEAI

EX( :1,11$1 \1 j PAR,-\ ME,'F.1'1’/}1 }:1

OBJETO: Contratação de empresa para o fomccimcnto de cquipamen Ios que

irão ateudt’r a'i necessIdades da VigIlância Sanilána, Vigilância AmbIental e
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do
Iguaçu. Estado do Paraná. em confonnidadc com as quantidades e

cspccllic;lçõcs con\lanlcs no lennt\ de Referência - Ane\u 1 deste Edital

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do di8 11/07/2024.

,\utnd7ação: Agenor Benoncelo - Prefeito MunicIpal.

Inforlnações sobre o pregão: O edital T»derá ser obtido na página eletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado ao site wu\JcüacQçs.c.comà{ c/ou

»ww.espigaoallodqig,uacu.pr.gov.br. ou na Comissão de Licitações. loçllizada

no Edifício Sede da Prefeitua Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. sito a
Avenida Hnl'lilia. n'’ 55 1 , fone. (46) 3551. 1484.

Espigão Alto do Iguaçu. 24 de junho de 2034.

AR\iEI.INDO FLÁVIO DREHER

Seüeúrlo de Adnlinistmção

PREPEI fun\ .\lu\l(ip..\l nt sÃo JOSÉ I),\s PÂLXILIRl\S
EST..\1)0 DO PARA\.1

EÍiõTIF::b'ISO 1) E l.l('l'I \, b\11

A prefeitura do nwmicíph de São José das PalmeiraCPR. broa públil.,1 para c{nhecilna110 dos

inlenssados, que se encontra em andamento processo adnlinistraii\u de Conçonbucia Eletrônica
confornle indicado abaixo

R6unto do CeRRO)e,

Pfoies5il ii.-"-:- ---- -'-“–- db ' 30:1

Concorrência ' 02..':0:+
t,lletrônica II,9:

r

UnÊchdc BásIca de Saúde (UBS) . pra alcndl'1 a Sccrclar
Xlunicípio de São José das Palmeiras - PR.

bpo de l#icitação: NtENOR PREÇO;

Reginle de F.rupnilada: Por preço ylobal.

\'8lor Máximo Admitido: R\ : 55.075.sq ( du7cn Ios e cinquenta e cinco mil

Periodo de anbimento das propostas: das IDh(Ftmin do dia ?61>6’2024 atÉ a
121)7.'3tj: 4,

Inicio Da Snsão De Disputa De Pretos: Às OxhJOrnin Do Dia 12'u 7.:024.

Incül: P011,11 Bolo dc l.icllàç,\c+ do BI.WII– 81,1. - \#\tu .611.ora.br •'.Acesso Id,

Edi18l: 0 IYitai Estará Dlspc}ni\d Aos Interessados Para th\tnt-

Nlunlcipio:\\uw.sjpalnRirH.pl lo\ .br; . Na Al)3 ''Llclta\ücs".

GrIto\

Prazo de Execqão: lxl lno\cnn ) di3s:

Prazo de \’igência do Côülralo: 12 (doze) macs:

Abcrt tira c Julgamento das Propoqtd\: us llShltllnin do dia 12.07.'20:4.

Rcíerênci8 de lempo; llorári,1 De BrasiIIa (DF )

t=c

setenta e cinco

llllnlin do dIa

llllicado no link

No Site IX)

São José das PalmIra& :4 de junho de 2034

NFI.TON BRUM

Prefeito Xlunlcipal

C112296]O-E24

MUNICiPIO DE MERCEDES - PR

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÂO

uooAUDAOEPnEGÃo.FOR#ÀELETRÕuicA N.'3w024
LEITN,ÀO EXCLUSIVA PARA HE’s EDU EPP’s com PRJORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA HE's 1

NA MICRORREGIÃO 02 . TOLEDO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETo: AQUISÇão a pítHubs ae h@ele intnla, em «XHamr:ae ml a hIMaçh rt' 078l20a -

I MÁXIMO;

Urü. lanE RS total

smI &)solvente rrensh»l Lk)d

2 ADsuwnte in:wo Ux6 1 4.JU,oo

LOCAL:Pa3i @ Mas & üw©Fb»d: tw,'.q®.bicjwgpt&

wicn OASESSÃOo€olSPvrÀ DÊ?REÇOS:®hOOmln d,diaawox2ü24.

luFORBAÇÕES CaHPLEUENTARES, a Edu w@da ©®nt,a.se na sic wwwJMKeün,pí.çwbl, ban mno, m SIc

Nps /’wI'# gov tuw7Was'l141 [>eqüs irfgm%ões m:mIlan.se à d 9,Éç&> ks-hÜrés9óM@rrú ü Pla©Mtr,E
Aem#@Ira;30 e Fmr{33. na i\det Ja & Nunc@ !k MacHos. $111#a â Rua aí. oswaldo Cruz, e ' 535JCÊrtrg. na C:dae ce

Mera@s, E9300 co ParaR de SQwda a 58118 Ida ru nazb ce alndme'b ao püblü: 07:3(} as 113dh e 13:oa às Ir:wI.
Teetcx»' l&51m&W e'md leia@reIMS Ir çc'f tx

La8rton Weber

Prebilo C11229611-E24

Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Deste

PARANÁ, V 61 . CNPJ: 80.88t095,'OOOI.53 FONE (451 3124.1000 l CEP 85825000

E'm8il: prefeItura48antat8rez8.pt9ov.br

EXTRATO DO Qu'\Rl-o TERMO ADrrlVO ID coN’rR,vro N. 146'l020.

DEC(}RRH NTE 00 PREGAO PRESENCIAI, 029,f2020.

CONTRATANTE: Municipio de Santa Tere72 do Oeste Pr.

CONTR.,\’I-ADA: E AI felecomunic3ç Cvs IIda

08 JET0: O pnscme Temo Aditi\o tem por escop,1 pr,xrogar a \igàlçi[ do

Contrato n. 146.-2020 deconcnn da PF,,são Presencial 11.02920:0. preüstt na

Clausula Terceira por un periodo de 12 meses contados da atsinatwa &51]. ou

por periodo que se coadune com as necessidades da co?vIR'vr.4NTE. e aibda,

observar.se.ã o que pre\ é o An 4: da Lei de ResponsabJlldade FÊsca1. tendd en1

VIsta o cne,’lralncnto dc nlandalo.

Santa Tema do Oeste. 20 de junho de 2024

Cl 122961 $-E24

Prefeitura Municipal de Santa Tereza db Deste
eA8AB A, Ir 6t . c#? J, 80.8&2.095íooor.53 FOUÉ

*:*'--['
EX'FRAI'CJ oo SE(;L-NDt lb 1 bIt.\to .'\Drl'ivo r\t) (ON rItATO N. 187-':1

1)E('OIt RI'VI't: DO PRI:(}Aíl PRI-.St' N'('í Al. N IISO 21> 3:

(t)NFR.41 AX ll:' blunicipla dc Santa 'l'crc7a do Oeste . Pr

( OF\ fR:\ 1 At),'\ : C' NI .\s 9cssofia 1.lda

08.If lo: O presente Ternlo Âdlti\o leni cono escopo. prorrogar tI \iBêncid da

C'ontrata n'. 187'20:: decorrente do Pregão PresenCIal n,059l2022

periodo de 12 (ck)7el mt-ws contados da assinatura do presente termo ou

lwriodo que se coudunç COnI as necessidades da CONTRATANTE, c ai4da,

observar.se.à o q»c pre\é o Art .42 da Lei de Rcsportubilldadc Final. tendo 1

vista o ellcerrnrnento de lnnndato.

Aditi\a. se ainda ao contrato. o \3lor RS 62.508.oo (sc,senta e dois bI

quInhentos e oito reais). apllt'ando o reajuste de 3.9:50.t, de acordo coín o inI

do IPCA acumulado nos últimos l:lnebes, íeajustalldo o \ ülor ch nlensalic1

de R$ 5.013,oo jcinco UtIl e do/e leais) para RS 5 209.oo (Cinco mIl dum4,15

S;lula -T,’IC/,1 ,lo ( jcÂlc, J11 de tuotlu Jc :íl34

D93 EdiÇão 14.376
n••IBrJn•nBll

!rãcítura 3tlultícÜã[ be glnüfJPrAf)r) F4fU
Vh»UUbPÜÀr i n,•#U••1

':1::. JM EtR

o PREFEITO MUNICiPAL DE ANAHY ESTA1)o oo PARMA CARLos ANTONIO Reis. no u$o a
k+): jls

.Ccw'lhI;mtO o edItal cH Alnnu18 IF tx>1/2024. de Abenrrra cb Concul sa Pütilco de Anahy o sita
retifIcaçãO pda Editat rP 003/2324.

Cuhrtbrnxlo o Eddal rF 01 117024 twin o ruiunt«hi da jhruva ot+iI,v+1

Art. 1• - O Resullcxk> Prdftww cta Av8haç&) ao TPados, eorrlaírno eslnd«,go a) Edia Eh Alx}fura
IP CX310024, do CrnaH?/1 PÜNkx> do b&ürick,h de Ar,nh@. para as cano}illlrts do oa>nJa corn o nn,lxo CRy,1e FülíH.

_ Art. P ' A Av8lmçüo de Tituk>8 tem car 881 c&n6f'allah para lodt» m aTt(kBICB ar)6 CngtH ch

Ad. 6' ' C>s btuR)s cu Gíadinção rW wtumr para r+vps de nbd nparH rw sc k81ar ISa retp6rta
minürn p«a @

Art. 7• - A win letal aa pauu3çÃo eos TIlt40s fca brfWa a 100 leem) porôos

AviHaçt-lo de THuIos e Olnl»ic13 luio zen o qtyi não utIl##.a ctrl $u8 descIasufa)ção tIO Concurso Púbfcn

ArI nfqrfla a(vet',F rnvnnl# IAltas #xKlrlfis

fnnfl lla ncila dove nitIrar ram rncrirvb clrtr
ü’u vnüh«h alê an 26/06/2024 M LInk a$panlv,31 nn RH,r\l - cH (krxaxso.
yUIÊQQaq$131 gHyJLCW3xvbuIbUMltn9LF:/eBfLEFITyfqA+MUNIÇ}p4ü+pFúANAH-yaá

Alt. ICH ' As lwpaJu» 6« pod ldos ac rcmluucíaç&3 g o Ed,w do Rc3unado do A\xüloç&a dcTilulw
sera plbtEacto no dn 26P06f7024.

ANEXO - RESULTADO PRELIMINAR DA AVAUAÇÃo OE ThULOS

F:NE

ALICE , DE ARAUJO OLIVEIRA

''dlóà CAtULA DA SILVA
AMAN DA FERNANDES

IRA

SOUZA 6HEZZI

BRUNA CLARA LUN€LU TORO

; 0099 ! THAMiRES SANTANA DE LIMATW$TI@tWÀmÚt

0058 PATRIC ERb{ANDA GUEM8ARSKI
Olã i ' :SABRINA P:9ROSOCODOY
0193 t SABRINA $KOTEKI SARZI

0181 i SiLViA LEaD;hTc> aA SiLVA CARVALHO

aIM ; TATIANE MEssiAS DE AMORiN

0163 i T AY}IARA APARECIDA PINTO
0099 ! THAIS DE OLIVEIRA FELIÉE SIMÕES

0

0

0

0

0

0

6

0

A

In3cr4ao : Canchdalo

0iG6 _ i AMAN!)A EDUARDO MARTiNS

'slcÓlogo

Deii i ANA PAULA MiRANDA FERREiRA

0013 É Di,\JIEL \T: SER

0074 i FRANCIEU PELOZI At.VES

! _0142 :VIYLAN FUgIPABLqÇ.HB@8_

0

0

0

0

Cl 1229617-E24

T

25

H4 ;i: $ 1 1 i a T 1 r ? f[b R$9H??? 1hj911[1H

\,'i'-n,.,/ &Mia - COkBÜ.IÂ -.._%RtVÁ F.T.:- , T;?'C:„';-,"
Cb7J 1 HF 76 üt3.871100142

' ' Rua Urio, 18s4 . aposhI, 132 - feataluna-1330

Sindicato Rural de Corbêlia

EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO

E.rr wet;ão v81l:d 33 fa 68 21/CB/zezé, este Snc$oU> quI8L 1In «xfeFmbôüt: cenI o 8449

532 .. Parágrafo ?? 68 CLT e com o estatuto gab food&ce. eHç€u a ch.w ibajyo atEulâ. a
qu11 ãlqglr; o S}ndl(3:o no Hd7do 38 01/08/2024 8 31/07/2017

Ki:L:: 1,-::1-rwM:Z}iI
; Prt}rAnk ;xm# bu :eFI+W

;';1&;:' ’' '" ' - '" '" -- -- '" ' ' - ' -T ';AW;ll;r,rf:.TF P,brl

f Ptb:@:,: rc,íds€'}!a'„e ! Àün+r kn iürnW'

-;;;;ii;Canlp-1+;;;1 Ibis vnck,

i & .:cny 6a sata d4 wesuüe çuukaçic !bea. 13ede 3 pra:o de 15 (gum:€ 1 dias ÇQ'e
inPçaç ii:

Cürbelü, 24 Je Junho de 2':>24.

Prtsló«te tic 5l11cR8 ti Rural <se CcrbeFa

A;€írar hse iQtIF’gl,eh

Cl 1229609-E24 Cl 1229614]E24 C11229621-E24


